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•ESTADOS ÚMIDOS DO BRASIL 
(Dwreto n . 21.076."de 24 de fevereiro de 1932) 

m o U E j A N i s m o , £ D E M A R Í 3 O D E 1937. N. 24 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

J U L G A M E N T O S 

O S r . Ministro-Presidente designou o d ia 5 do corrente, 
ás 13 horas, para julgamento dos seguintes processos: 
« 

1. Recurso 'E le i to ra l n . 562 — (Relator, S r . Professoi 
Cândido de Ol ive i ra F i i h o — Revisor, Minis tro P l in i o C a 
sado), sendo recorrente o Procurador Regional E le i tora l do 
Pará e recorrido o T r i buna l Regional E le i to ra l do mesmo E s 
tado. 

2 . Recurso E le i tora l n . 629 — Minas Geraes — (Relator, 
S r . Ministro P l in io Casado — Revisor, S r . Desembargador 
Ovidio Romeiro) , sendo recorrentes Oscar de Souza e outro 
e recorrido José Argemiro de Moura . 

3. Processo n . 55 — (Relator, S r . Professor João C a -
. b r a l ) . Cancellamento de inscfipções de eleitores do Estado 
de Alagoas. 

4 . Processo n . 56 — (Relator, S r . Professor Cândido-da 
Ol ive i ra F i l h o ) . Cancellamento de inscripções de eleitores 
do Distr icto Federa l . 

5 . Processo n . 57 — (Relator, S r . Ministro P l in i o C a 
sado) . Cancellamento da inscripções de eleitores do Estado 
de Matto Grosso. 

6. Processo n . 59 — (Relator, S r . Desembargador O v i 
d io . Romeiro ) . Cancellamento de inscripções de eleitores do 
Estado do P i auhy . 

7 . Processo n . 60 — (Relator, S r . Professor João C a 
bral) . Cancellamento de inscripções de eleitores do Estado 
de Goyaz. 

8. Processo n . 61 — (Relator, S r . Professor Cândido 
de Ol ive i ra F i l h o ) . Cancellamento de inscripções de eleitoras 
do Distr icto Federa l . 

» i 
Secretaria do Tr ibuna l Superior de Justiça E le i tora l , em 

3 de março de 1937. — Agripino Veado, Director da Se
cretar ia . 

O T r ibuna l em sua 22* sessão ordinária realizada em 1 
de março de 1937, sob a presidência do S r . Minis tro Herme-
negildo de Barros, reso lveu: 

I o ) negar o attestado de legit imidade da eleição do P r e 
feito e do Presidente da Câmara Munic ipa l de Pirapóra. r e 
querido por Arnaldo Gonzaga e Octaviano da Costa A l k m i n 
(processo n . 7 — 7 a classe — Minas G e r a e s — sendo Re
lator o S r . Ministro P l in io Casado), por não se " tratar de 
dire i to certo e incontestável e não ser de attestação, contra 
o voto do S r . Professor João Cabral què attestava a l eg i t i 
midade de accordo com a informação dp Tr ibuna l Regional. 
(No julgamento deste processo usou da palavra o Senhor 
D r . Procurador Gera l ; 

2 o) converter em dil igencia o julgamento do pedido de 
registro do "Par t ido Nacional Democrac ia " (processo n . 10, 
de que é Relator o S r . Desembargador Ovidio Romeiro) 
para se completar a prova da constituição regular do Part ido, 

.unanimemente, havendo o S r . D r . Procurador Gera l reque
rido v ista dos autos depois da satisfeita a di l igenoia; 

3 o) tomar conhecimento, contra o voto do S r . Professoi 
Cândido de Ol ive i ra F i l ho , do recurso administrat ivo a. 17 
— 7 a classe — (Relator, o S r . Professor João Cabral e nu 
mérito, negar-lhe provimento, unanimemente; 

4°) negar provimento ao recurso eleitoral n . 518 — (Re
lator, S r . Desembargador Ovidio Romeiro ) , sendo recorrente 
a Al.iança de Partidos de Uberaba e recorrido o Par t ido P ro 
gressista de Minas Geraes, unanimemente; 

5 o ) dar provimento ao recurso eleitoral n . 549 —. Re
lator. S r . Professor João Cabral ) , sendo recorrente o Pro 
curador Regional E le i to ra l do Pará e recorrido o T r ibuna l 
Regional do mesmo Estado, para considerar va l ida a inscr i -
pção do eleitor José Jeronymo, unanimemente. O Senhor 
D r . Procurador Geral ainda usou da palavra no julgamento 
do recurso eleitoral n . 518, 3 a . 

Secretaria do T r ibuna l Super ior de Justiça E le i tora l , em 
3 de março de 1937. — Agripino \eado, D i rector da Se
cretar ia . !• 

DESPACHOS 
Do S r . Ministro-Presidente na petição de Abe l José doi 

Santos, Deputado Federal pela representação prof issional. 
"Declare quaes são os documentos de que necessita, 
Rio, 3 de março de 1937. — Hermenegildo de Barros.' 

S E C R E T A R I A D O T R I B U N A L SUPERIOR 
D E JUSTIÇA E L E I T O R A L 

E X P E D I E N T E DOS D IAS 1 E 2 D E MARÇO D E 193/ 

PRIMEIRA SECÇ& 

Papeis protocollados: 
N . 660 — Tr ibuna l Regional de Minas — Recurso n . 171 

— Recorrente a Junta Apuradora . 
N . 661 — Telegramma n . 1.882 do T r i buna l Regional do 

Rio Grande do S u l . 
N . 662 — Telegramma n . 

de Minas Geraes. 
. N . 663 — Telegramma n . 

Acre . 
N . 664 — Telegramma n . 

Acr#. 
N . 665 — Petição de Zer l ina Moreno. 
N . 666 — Petição de Z i l ah de Araújo Seabrã 
N . 667 — Razões apresentadas pelo D r . Mozart Lago, 

Procurador, ao recurso n . 638. 
N . 668 — Petição de Francisco Vi ta le Palazzo 
N . 669 — Petição de Gladys Petr ina Medrado Stephens. 
N . 670 — Petição de L i a Zubaran Monte iro . 
N . 671 — Off icio n . 294 da Imprensa Nac ional . 
N . 672 — Off icio n . 307 da Imprensa Nac ional . 
N . 673 — Telegramma n . 1 do T r i buna l Regional do 

Rio Grande do Norte . 
N . 674 — Officio n . 

. N . 675 -— Officio n . 24 ,do T r i buna l Regional do Rio 
Grande do S u l . 

43.867 do T r i buna l Regional 

50 do T r i buna l Regional do 

549 do T r i buna l Regional do 

116 do T r i buna l Regional do P a -

Confere com o O r i g i n a l 
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N . 076 — Off icio n . 23 do T r i buna l Regional-do R io 
Uvando do S u l . 

N . 077 — Officio n . 22 do T r i buna l Regional do Rio 
Grande" do Sul". - • ' 

N . 673 — Off icio a . 21 do T r i buna l Regional do Rio 
•.írande do S u l . 

N . 679 — T r ibuna l Regional de São Paulo — ' Recurso 
n . 577 — Recorrente .Hi lar ino V i e i r a . 

N . 680 — Off icio sem numero do escrivão eleitoral de 
Caratinga. 

N . 681 — Tr ibuna l Regional de Minas — Recurso n u 
mero 1.169 — Recorrente José de Assis Moraes. 

N . 682 — T r ibuna l Regional de 'Matto Grosso —* Recurso 
LI . 40 — Recorrente Procurador Regional . 

N . 683 — T r ibuna l Regional de Matto Grosso — Recurso 
n . 39 — Recorrente Procurador Regional. 

N . 684 — Off icio n . 2.674 do T r i buna l Regional de tão 
Paulo. ' .. . 

N . 685 — Off ic io n . 2.613 do T r i buna l Regional de São 
Paulo. 

N . 686 — Off ic io a . 2.612 do T r i buna l Regional dê São 
Paulo . / 

N . 687 — Off ic io a . 68 do T r i buna l Regional da P a -
rahyba. 

"TI. 689 — Off ic io a . 78 dô T r i buna l Regional dê Goyaz. 
N . 690 — Off icio a . 56 do T r i buna l Regional dè Sergipe. 
N . 69í — Off ic io n. 57 do Tr ibuna l Regional dê Sergipe. 
N . 692 — Off icio n. 68 do Tr ibuna l Regional de S^g ipe . 
N . 693 — Off ic io n . 54 do T r i buna l Regional de Sergipe. 

v N . 694 — Off ic io n . 176 do/Tr ibunal Regional do Rio • 
urande dô Norte . 

N . 695 — Off icio a . 82 do T r i buna l Regional de Goyaz. 
N . 696 — Off icio a . 270 do T r ibuna l Regional dé D i s 

tricto Fede ra l . • 
N . 69V — Off ic io a . 277 do T r i buna l Regional do D i s 

tricto Fede ra l . 
N . 698 — Off ic io a . 88 io T r i buna l Regional do Estado 

do. R i o . 
N . 699 — Off icio a . 42 do T r i buna l Regional, do A m a 

zonas, 
N . 700 — Off ic io n . 25 do T r ibuna l Regional do Ataia-

zonas. . / 
N..701 — Off ic io n . 51 do T r i buna l Regional do Ama

zonas., 
N . 702 — Of f ic io a . 18 do T r i buna l Regional do A m a 

zonas. 
N . 703 — Off ic io n. 85 do T r ibuna l Regional dé Sergipe. 
N . 704 -—Of f i c i o n . 70 do Tr ibuna l Regional do Ceará. 
N . 705 — Off icio n . 71 do T r ibuna l Regional do,Ceará. 
N , 706 — Off ic io n . 68 do T r ibuna l Regional do Ceará. 
Ni. 7 0 7 — Off icio n . 199 do T r ibuna l Regional do Acre . 
N . 708 — Off ic io n . 2 do T r i buna l Regional do Acre . 
N . 709 — Off ic io n . 3 do T r ibuna l Regional do Acre . 
N . 710 — Officio 4 do T r b u n a l Regional do Acre . 
N . 7 H — Officio £06 do T r ibuna l Regional do*Acre . 
N . 712 — Off icio 198 do T r i buna l Regional do Acre 

Autos com vista ao S r . D r . Procurador G e r a l . 

Recurso tíe-mandado d? segurança n . 71 — Classe 1* Santa 
Catharina — Recorrente, Acção Integralista Bras i l e i ra e r e 
corrido o Tr ibuna l Regional . 

Recurso n . 635 — Ciasse 3* — Goyaz — Recorrente, João 
o'e Jesus Antunes e recorrido, João de Abreu . 

Recurso r,. 636 — Classe 3* — Goy&z — Recorrente, Celso 
Üermihio Te ixe i ra e recorrido, João José Coutinhõ. 

Recurso n . 637 — Classe 3* — Minas Geraes —-Reco r 
rente, Mart inho José de Souza e recorrido o T r i buna l Regio
na l . . 

... Processo n . 2.082 — Classe 6 o — Matto Grosso — ^ C o n 
sulta do Commando Naval de Matto Grosso, éftcammhada pelo 
Tr ibuna l Regional do Distr icto Ftdêrâh 

Processo n . 2.083 — Classe 6« — Rio Grande do Norte 
-«• Consulta do Presidente do T r i buna l Regional". 

, Autos devolvidos d Secretária 

Pelo, S r , min is t ro P l in i o Càsadôí 

Prôeé?so á. 9?9 — Clasêe é» — "Sâô Paulo Represen
tação do T r ibuna ! Regional . * 

Processo n . 1 — Minas Geraes — Pèdídô fie â'ttestâçâ{ 
do legitimidade dé mandato feito po£ Arnaldo Gonzaga.^ Qctâ» 
vi ano ãs Costa Àlkimitn. 

Processo n . 985 — Classe .6» — Minas Gèrâes — Repre
sentação do Tr ibuna l Hegiona- do Fstádo. 

Pelo S r . professor Cândido de O l i ve i ra FilhOÍ 

Recurso u . 604—• Classe 3* — Pernambuco — RèCOrrèatOr 
Ignacio Alves Cavalcante e recorrido o T r ibuna l Regional . 

íRecurso n. 622 — Classe 3* — Minas Geraes Recor
rente Partido Popular de Cataguazes e recorridos o Prefeito 
e a Mesa da Câmara Munic ipal de Cataguazes. 

Accordãos publicados na Secretar ia : 

Recurso n. 604 — Classe 3" — Pernambuco — Relator 
S r . professor Cândido de Ol ive i ra F i l h o . 

Recurso n . 614 — Classe 3» — Minas Geraes -— Relator 
S r . .Desembargador Ovidio Romeiro . 

Recurso n . 622 — Classe 3* — Minas Geraes — Relator 
S r . professor Cândido de Ol ive i ra F i l h o . 

Processo n . 22 — Classe 7* — P iauhy —- Relator Se
nhor Desembargador Ovidio Romeiro. 

Processo n . 28 — Classe 7" — Distr icto Federa l — Re
lator S r . Desembargador Ovidio Romeiro. 

Processo n . . 4 0 — Classe 7* — São P t u l o — -Relator 
S r . professor João Cabral . 

Processo n . 45 — Classe 7* — São Paulo — Relator 
S r . professor João Cabra l . , 

Processo n . 979 — Classe 6* — São Paulo — Relator 
S r . Ministro P l in io Casado. 

Processo n . 985 Classe 6* — Minas Geraes — Relator 
S r . Ministro P l in io Casado. _ 

Processo n . 1.959 — Classe 6* — Minas Geraes — Re-
Litor Sr.. Desembargador Ovidio Romeiro.' 

" Processo n . 1.972 — Classe 6" — Rio Grande do Norte — 
(Relator S r . Desembargador Ovidio Romeiro.' . 

Processo n . .1:978 — Classe 6' — Parahyba —. Relator 
S r . Desembargador^Ovidio Romeiro. 

Processo n . 1.984 — Classe 6* — Alagoas — Relator 
S r . Desembargador Ovidio Romeiro. " ' • 

Processo n . 1.990 — Classe 6" — Matto Grosso —• R e l a ^ r 
S r . Desembargador Ovidio Romeiro. 

Processo n . 2.002 — Classe, 6" — Pará, — Relator 
S r . Desembargador Ovidio Romeiro. 

Processo n . 2.033 — .C lasse 6" — Amazonas — Relator 
S r . Desembargador Ovidio Romeiro. 

Processo h . 2.0.75 — Classe ü* — Sanla Cathanna. T 
•Relator S r . Desembargador Ovidio Romeiro. 

, REPRESENTAÇÃO 

Ao S r . - D r . - D i r e c t o r , para,os devidos fins, passo ás'vos
sas mãos as terceiras vias dos'.'Mtulo8--dos" eleitores Pedro de 
Leoni Ramos, inscripto sob n. 3:005, em 19 de julho de 1934. 
na I a Zona- — Nictheroy. e- Agenor de Souza Breves, inàcfiplu 
sob n . 3.405. em 27 de março-de 1930; üá 2 a Zona — Nictheroy 
— Estado do Rio, por faltarem nas mesmas as respectivas 
photographias, não havendo, também, o documento referente 
áquelle ele itor 's ido assignado. — Renato de Paula, Chefe de 
Secção. 

BlSOUNDA SEOÇÃl 

Documentos archivados: 

Üm officio n . 240-D, do T r ibuna ! Eleitoral , dõ Distr icto 
Federal , com a segunda v ia da relação de óbitos da 6* Preto» 
r i a e referente ao mez de janeiro . 

Um officio n . 13-S, do Tr ibuna l Regional E le i tora l do 
Estado do Paraná, acompanhado de terceiras vias de títulos 
eleitoraes. 

'Dois off ieios.ns. 54 e 55, do .T r ibuna l Regional Eleitora) 
do Estado de Santa Catharina, acompanhados de terceiras vias 
de títulos eleitoraes. , 

U m officio n . 75, do Tr ibuna l Regional E le i tora l do E s 
tado de Goyaz, commuhicando a transferencia de eleitores de 
outras regiões para o referido Estado com às respectivas ter
ceiras vias de títulos dos mesmos. 

10.225 terceiras vias de Mtuloa eleitoraes de divers»*.! 
nonas do Dtetrieto Federa l . 

Boletim Metôtôtl . 

írm organizado- e publicado 0 n . 23 dO SAtUm ÊlèitôrOi. 

F o r a m cornmunicadas as Secretarias dos Tribunaes Re-
gíonaes Eleitoraes respectivos as seguintes transferencias ãfc 
«feitores: • --
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Estado do Amazonas 

L y d i a Chagas de Menezes — t i tu lo n . 6.374 — inscriptâ 
na 1' Zona — Manáos — Amazonas, transferido para a l i * 
Zona — Meyer — Distr icto Federa l . 

Estado do Pará 

Cecília Almeida L i m a — titulo n . 10.099 — inscriptâ 
na 1* Zona — Belém — Pará, transferida para a 7* Zona —-> 
Esp i r i t o Santo — Distr icto Federa l . 

Armando Baena de Moraes Rego — titulo n . 5.010 — i n s 
criptâ na 1* Zona — Belém.— Pará, transferido para a 7* 
Zona — Esp i r i to Santo — Distr icto Federa l . 

João Florentino de Andrade — t i tulo n . 1.987 — inscripto 
na 1' Zona — Belém — Pará, transferido para a 14* Zona — 
Campo Grande — Distr icto Federa l . 

L u i z L ins de Vasconcellos — titulo n . 2.303 — inscripto 
na 1" Zona — Belém — Pará, transferido para a 10* Z o n a , — 
Engenho Novo — Distr icto FederaK . 

João Evangelista da Costa — titulo n . 7.940 — inscripto 
na 1" Zona — Belém — Pará, transferido para a 7 a Zona — 
Piedade — Distr icto Federa l . 

Paulo de Siqueira M a r t i n s — t i tulo n . 7.190 — i n s c r i 
pto na I a Zona — Belém — Pará, transferido para a 7° Zona 
•— Irajá — Distr icto Federa l . 

Marcell ino .Marques — titulo n . 7.905 — . ' inscr ip to sob 
n . 7.905,,na 1° Zona .— Belém — Pará, transferido para a 
11 a' Zona — Meyer — Distr icto Federa!. ' 

Romeu da Si lva Tavares — titulo n . 15.763 — inscripto 
tia 1* Zona — Belém — Pará, transferido para a 11* Zona — 
Meyer — Distr icto Federa l . 

Mena Cohen Roffé — titulo n . 9.864 — inscriptâ na I a 

Zona — Pará — Belém, transferida para a 6* Zona — Meyer • 
— Distr icto Federa l . 

José Castro-Rodrigues — t i tulo- 'n* 5.193 — inscripto na 
1* Zona — Belém — Pará, transferido para a 6 ' Zona — 
Meyer — Distr icto Federa l . 

'Migue l Vasconcellos —, t i tulo n . 660 — inscripto na" 16* 
Zcna — P a l m a s — Pará, transferido para"a 14* Zona — Rea
lengo — Distr icto Federa l . 

Arnaldo Maynaut.de Aragã.o .— . t i tulo n . 13'.332 — ins 
cripto ria 1* Zona — Belém — Pará, transferido para a 2* 
Zona- — São José •— Distr icto Federa l . 

Estado do Maranhão 

Orél de Castro Mello — ti tulo 813 — inscripto na 1* 
Zona — São L u i z — Maranhão, transferido para a 6 a Zona -~ 
Meyer — Distr icto Federa l . 

Manoel Ignacio dos Santos P inho — t i tulo n . 24-6 — 
inscripto na .1* Zona -^-.São L u i z — Maranhão, transferido 
para a .7* Zona .— Sant' Anna — Distr icto Federa l . . 

Gu i lmar Miranda Val le — t i tulo n . 1.452 — i n s c r i p t o na 
1* Zona — São L u i z — Maranhão, transferido para a 6 a Zona 
— Meyer — Distr icto Federa l . 

Estado do Ceará 

Gerson-Cabral — ittulo n . 1.930 — inscripto na 2* Zona 
— Fortaleza — Ceará, transferido para a 10* Zona — São 
Christovão — Distr icto Federa l . 

Carlos Castor de Menezes — titulo n . 2.345 — inscripto 
na 2* Zona — Fortaleza — Ceará, transferido para a 10* Zona 
— São Christovão — Distr ic to Federa l . 

L u i z Costa — ti tulo n . 624 — inscripto na 2* Zona — 
Fortaleza — Ceará, transferido para a 11* Zona — Meyer — 
Distr icto Federa l . 

A lmer io Alexandre P e r e i r a — t i tulo n . 2.362 — inscripto 
na 1* Zona — Fortaleza — Ceará, transferido para a 7* Zona 
— Esp i r i t o Santo — D is tr ic to Federa l . 

Pedro Rodrigues de Alencar — t i tulo n . 506 — inscripto 
na 2 ' Zona — Fortaleza — Ceará, transferido para a 3* Zona 
— São Domingos — Distr ic to Federa i . 

João Pere i ra de Souza — t i tulo n . 1.647 — inscripto na 
1* Zona — Fortaleza — Ceará, transferido para a. 3* Zona — 
São Domingos - — D i s t r i c t o Federa l . 

JURISPRUDÊNCIA 

Revisão de provas 

F o r a m revistas as provas dos accordãos dos seguintes 
process'os: 

Habeas-corpus n . 61, classe 1* — Estado de São Paulo 
— Relator, o S r . professor J o i o Cabra l . 

Recurso eleitoral n . 502, classe 3* — Estado do. Rio 
Grande do Sul — Relator, o S r . professor Cândido de Ol ive i ra 
F i l h o . 

Processo n . 2.064, classe 6* — Estado do Esp i r i t o Santo 
— Relator, o S r . professor João Cabra l . 

Consulta n . 2.071, classe 6* — D is t r i c to Federa l Re
lator, o S r . professor Cândido de O l i ve i ra F i lho , . 

^ Accordãos publicado» 

Foram mandados publ icar os accordãos dos segum;cs 
processos: 

Habeas-corpus n . 61, classe 1* — Estado de São Çaulo 
— Relator, o S r . professor João Cabra l . 

Recurso eleitoral n . 502, classe 3* — Estado do Rio 
Grande do Sul — Relator, o S r . professor Cândido de O l i 
ve i ra F i l h o . 

Processo n . 2.064, classe 6* — Estado do Esp i r i t o Santo 
— Relator, o S r . professor João Cabra l . 

Consulta n . 2.071, classe 6* — D is tr ic to Federa l - — R e 
lator, o S r . professor Cândido de Ol i ve i ra F i l h o . 

E D I T A E S 
0 bacharel Agr ip ino Ve\tdo, Director da . Secretaria dc 

Tr ibuna l Super ior .de Justiça E l e i t o r a l : 
Faz saber aos que o presente edital v i r em que, na p r i 

meira secção da Secretaria, de accordo com o § 8» db artigc 
140 do Regimento Interno, no dia 5 de março do corrente anno 
ás 15 horas, será aberta v ista pelo. prazo legal de. 48 horas 
para os interessados falarem sobre o seguinte recurso elei
t o ra l : 

1 — . Recurso eleitoral n . 659,- classe 3* — E s t a d o dc 
Amazonas — Sendo recorrente F e l i x Va lo i z Coelho; recor
rido, José Joaquim Mart ins Sant 'Anna. ' 

Secretária do Tr ibuna l Super ior de Justiça Ele i tora l , eir 
3 de março de 1937. —Agripino Veado, D i rector da 'Secre
t a r i a . : 

A C T A 
' A C T A DA 22* SESSÃO ORDINÁRIA R E A L I Z A D A E M 1 

D E MARCO D E 1937 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DB BARROS 

Ao pr ime i ro d ia do mez de março do anno de m i l no- / 
vecentos e t r inta e sete, ás treze horas, na sala das sessões 
do T r i buna l Super ior de Justiça E le i t o ra l , presentes;-os 
Juizes Srs . Min is t ro P l i n i o Casado, desembargador Ovidio 
Romeiro, professores João Cabral e Cândido de O l i ve i ra 
F i lho , presente ainda o Procurador Gera l , S r . D r . José M a 
r i a Mac-Dowell da Costa, não havendo comparecido os se
nhores Min is t ro Laudo de Camargo e desembargador Co l la -
res Moreira, pelo Presidente, S r . Min is t ro Hermenegi ldo de 
Barros, fo i declarada aberta a sessão. E ' l i da e approvada a 
acta da sessão anter ior . Tratando dos casos que se achavam 
em pauta para julgamento, o T r i b u n a l reso lveu : I o) negar 
o attestado da legit imidade da eleição do Prefeito e do P r e 
sidente da Câmara Mun i c ipa l de P i rapora , requerido por 
Arnaldo Gonzaga e Octaviano da Gosta A l ok im in (processo 
n . 7, 7 a clavse, Minas Geraes, sendo relator o S r . Min is t ro 
P l in i o Casado) por nãc se tratar de direito certo e i n c o n - . 
testavel e não ser caso de attesiação,. contra o.voto do 
S r . professor João Cabral, que attestava a legit imidade de 
accordo com a informação do T r i buna l Regional (no ju l ga 
mento deste processo usou da.pa lavra o S r . D r . Procurador 
Gera l ) ; 2o) converter .em di l igencia o julgamento do pedido 
de registro do "Par t ido Nacional Democrac i a " ' (processo n u 
mero 10 de que é re lator o S r . desembargador Ovidio Ro
meiro) para se completar a prova da constituição regular dc 
Part ido, unanimemente, havendo o S r . D r . Procurado;-.-<;e-
ra l requerido v ista dos autos depois de satisfeita a dilip^n-
c i a ; 3o) tomar conhecimento, contra o voto do S r . profi --•ir 
Cândido de Ol i ve i ra F i l ho , do recurso administrat ivo p. 17, 
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7* classe (relator, o S r . professor João Cabra l ) , e no mérito, 
negar- lhe provimento, unanimemente; 4°) negar prov imen
to ao recurso eleitoral n . 5Í8 (relator, o S r . desembarga
dor Ovidio Romeiro ) , sendo recorrente a Alliança de P a r t i 
dos de Uberaba e recorrido o Part ido Progressista de Minas 
Geraes, unanimemente; 5°) dar provimento ao recurso e l e i 
tora l n . 549 (relator, o S r . professor João Cabral ) , .sendo 
recorrente o Procurador Regional E l e i t o ra l do Pará e ro= 
corr ido o T r i buna l Regional do mesmo Estado, para cons i 
derar va l ida a inscripção do eleitor José Jeronymo, u n a n i 
memente. O S r . D r . Procurador Gera l ainda usou da pa la
v r a no julgamento do recurso eleitoral n . 518, 3*. Gonside-
rando o adeantado da hora, o S r . Ministro-Presidente l evan
tou a sessão e convocou outra para o d ia 3 do corrente, ás 
treze horas. Do que para constar lavre i a presente. E u , 
Rau l Pacheco de Medeiros, aux i l i a r da Secretaria, a escrev i . 
E eu, Agr ip ino Veado. Secretario do T r ibuna l , a subscrevo . . 
— Rermenegüdo de Barros, Pres idente . 

JURISPRUDÊNCIA1 

Estado de São Paulo 

"Habeas-eorpus" <— N. âí — Classe i ' do arl, 30 do Reg. Iaí>. 

Accordão 

Vfsío§„ etc» 
O T r i buna l Super ior de Justiça E le i t o ra l accorda. por 

unanimidade de votos conf irmar a decisão do T r ibuna l Re
gional. E le i to ra l do Estado de São Paulo, que denegou a or 
dem de» "habeas-corpus" preventivo, impetrado pelo S r . Car-
melo S . Cn i i sp ino , delegado do Part ido Social ista Bras i le i ro 
de São P a u l o . " 

E , de tal sorte, nega provimento* ao recurso, interposto 
pelo supracitado Carmelo para manter a decisão recorrida por 
seus fundamentos. 

Rio, 19 de agosto de 1935. — Hermenegildo de Barros, 
Presidente. — Plinio Casado, Relator. 

Districto Federal 

Recurso de Mandado de Segurança n . 70 —- Classe 1" do artigo 
34 do Reg. Int . 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso i n 
terposto por Celso Magalhães, segundo supplente de vereador 
tía Câmara Munic ipa l do Distr icto Federal , contra a decisão 
do T r ibuna l Regional, que lhe denegou mandado de segurança 
para garanül-o no direito de ser convocado para occupar effü-
ctivamente o logar vago com a morte do vereador Ivan Pes
soa, apesar de sua collocação em segundo logar na ordem dos 
suppientes. mas tendo o pr imei ro sido já convocado, antes, 
para occupar ad ínterim a vaga do effectivo, que se encon
tra exercendo as funcções de Prefeito, 

Accordam os Juizes do Super ior T r i buna l de Justiça 
Ele i tora l , unanimemente, em negar provimento ao recurso, 
e conf irmar, como conf i rmam, pelos seus jurídicos funda
mentos, o accordão recorr ido. 

O i l lustre re la to r 'do ' f e i t o no T r ibuna l a nno negaria o 
mandado por entender, como opinara em luminoso parecer o 
Procurador Regional, "não ser certo e indiscutível o direito 
que o supplicante diz v io lado" (quota á f ls . 114 verso ao pé 
do accordão). Os outros Juizes dc T r i buna l Regional ju l ga 
ram melhor indefer ir o pedido por ser legal o acto do P res i 
dente da Câmara Munic ipa l , que convocara o supplente A l 
ceu de Carvalho para a vaga effectiva verif icada com a morte 
oo vereador Ivan Pessoa, e o impetrante, supplente eleito com 
votação immediata para substituir interinamente o vereador 
Olympio de Me l l o " . E aduziram as razões de .direito pos i 
tivo, que just i f i cam a, decisão, as quaes, no fundo, são as 
mesmas daquelles voto e parecer. Contra ellas não conseguiu 
o recorrente, nos seus longo.-; arrazpados, encontrar apoio em 
lei, ••aiando mesmo pelo absurdo, como demonstrou o senhor 
Procurador Geral, a sua pretenção de passar a vereador ef
fectivo. tenjr recebido meno'= suffragios do que o pr imeiro 
supplente, a quem .preterir ia pela simples razão de já ter' 
sido este chamado para occupar uma vaga. provisória. Or3, 
si tal era o exercício do mandato nessa vaga. não deixara o 
convocado de ser supplente^. E , sendo ainda supplente, cont i 
nuava a ser o p r ime i ro . Não abr iu vaga para o segundo pas
sar a p r ime i r o . Logo, permaneceu elle como segundo e não 

tem dire i to á vaga em questão, de effectivo. Occupande-a, 
como ordenou a Justiça Ele i tora l , o pr ime i ro supplente, agora 
s im, aquelle segundo passou a pr ime i ro e caber-lhe-á a p r i 
meira vaga que se abr . r . 

Embora sem conseqüências praticas differentes das que 
resultai iam si prevalecesse o voto do S r . Relator, na pri« 
meira instância, é de confirmar-se a decisão pela mesma to» 
mada e que declara não ser de conceder-se o mandado nor le 
ga! o acto de que se queixa o paciente e impetrante. Vale d i 
zer que não e "manifestamente inconstitucional o u il legal 1^ 
como" exige a Constituição Federal, artigo Í13, n . 33; nem, aia° 
dá menos, certo e incontestável o direito 'que ailéga possuir <j 
impetrante. Está demonstrado que este. no caso, não tem di« 
reito a lgum. 

T r ibuna l Superior de Justiça E le i tora l , em 29 de janeiro 
de 1937. — Hermenegildo de Barres, Presidente. — João fita. 
bral, Relator. 

Estado do Rio Grande do Sul 

Recurso E l e i t o ra ! n . 502, classe 3 1 do a r t . 34 do Regimento . 
Interno 

Não se toma conhecimento dos embarffos de 
declaração oppostos pelo Dr. Procurador Geral, 
por não ser no feito parte principal. 

Vistos estes autos do recurso eleitoral n . 502, classe á% 
em.que foram recorrentes, Cassio Braga e o Part ido Repu
blicano L ibe ra l e recorridos, L u i z de Ol ive i ra Lessa e outros. 

I — Ao accordão deste T r ibuna l Super ior da Justiça 
Ele i tora l , que, dando provimento á decisão do Tr ibuna l Re
gional do Rio Grande do Sul , annullou as eleições de pre
feito das 6", 10a, 14* e 16 s secções eleitoraes do münicipio 
de P irat iny , Estado do Rio Grande do Sul , oppôz o D r . P r o 
curador Geral os embargos de declaração de f ls . 85, a l le -
gando qu e accordão embargado foi omisso, porque so
mente se pronunciou sobre o recurso parcial, interposto por 
Cassio Braga, relativo ás quatro secções mencionadas, e s i 
lenciou sobre o recurso geral do Part ido Republicano L i b e 
ra l , constante da petição de f ls . 51. 

II — Havendo o Relator declarado que deixava de pro
cessar taes embargos, por terem sido, offerecidos fora do 
prazo legal, aggravou o D r . Procurador Geral para este 
Tr ibuna l , offerecendo as certidões de f l s . 95, para provar 
que o recurso estava dentro do prazo, e allegou mais, con
forme consta do "Bo le t im E l e i t o ra l " de 13 do corrente mez: 

que, segundo salientou o Ministro Laudo de Camargo, 
no voto vencido ao accordão proferido por este T r ibuna l , na 
carta testemunhavel n . 523, do Pará, cumpre ao Procurador 
Geral , como chefe, do Ministério Publico, de que é órgão pe
rante o Tr ibuna l Superior, officiar e dizer de facto e de di
reito, nos processos cr iminaes e nos processos eleitoraes em 
que houver impugnação; 

que a Justiça E le i tora l é sui generis. nel la tudo ê de o r 
dem publica, tudo. é de acção pub l i ca . Não existe acção ou 
interesse privado em matéria e le i tora l . Os indivíduos ou 
eleitos são beneficiários, mas o interesse é exclusivamente 

.pub l i co : tanto que mesmo que nenhum candidato recorra 
e nenhuma Junta Apuradora annulle qualquer acto. voto, 
eleição, o, Ministério Publ ico E le i tora l não está impedido de 
o fazer, como estaria em caso de acção pr i vada . Muito pelo 
contrario, verif icando a existência de qualquer nullidade, 
mesmo não allegada pelas partes, pode el la ser decretada 
(Código Ele i tora l , a r t . 163), e incorre .em delicto eleitoral 
se não cumpr i r por negligencia ou imprudência qualquer 
dos deveres eleitoraes que lhe couberem (Código E le i tora l , 

- a r t . 183, n . 33) ; 
que, segundo o decreto n . 22.838, de 19 de junho de 

1933, approvado pela Constituição Federal, o Ministério P u 
blico E le i to ra l é o advogado da lei eleitoral, e fiscal de sua 
execução, ineumbindo-lbe promover a acção publ ica contra 
todas as violências de d i re i to ; 

que, em 1914, já dizia, Alfredo Valladão, referindo-sè ao 
Ministério Pub l i c o : " E l l e se apresenfa com a f igura de um 
verdadeiro poder do Estado. Se Montesquieu • tivesse es-
cripto hoje o " E s p i r i t o das Le i s " , por certo não seria trí
plice, mas quádrupla, a divisão dos poderes. Ao órgão que 

' legisla, aó que executa, ao ,quç julga, um outro órgão accres-
centaria elle — o que defende a sociedade è a léi perante a 
justiça, parta a offensa donde part i r , isto é, dos indivíduos 
ou dos próprios poderes do Es tado " ; 

que o Ministério Publico, como órgão de cooperação das 
actívidades governamentáes, é, em face da actuaí Const i -
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tuição, como diz Pontes de Miranda, órgão por si mesmo, aw~ 
tonomo, oryu/j da lei ou do interesse publico a u^ue se appli-
gue a leis e vão um dos órgãos do Poder Executivo, 

que, em face uo exposto, devia ser reiormauo o despacho 
r e c o m u o para que se uemuisae: a) terem siuo os emoargms 
ol iereciaos em tempo; b) ser a Procurador ia parte compe
tente para embargar. 

i l i . Quanto uo prazo de apresentação dos embargos, A 
certidão de f l . 95 prova sue os embargos- foram apresenta
dos na portar ia deste T r ibuna l no deceudio eouceuido para 
o recurso; pelo que o Tribunais de accordo com o relator, 
assim se mãniiesta, 

i V . Quanto á legitimidade do Dr. Procurador, Geral 
para embargar, No nosso direito, como no italiano, no 
francez, no portuguez e no de outros povos cultos, o m i n i s 
tério publico pode ser parte principal, quando toma a i n i 
c iat iva da acção publ ica, ou parteaccessoria, suppletiva, ou 
complementar, quando intervém nas causas em que está em 
jogo um intresse publico, provocadas por terceiros. 

"Quanto alie attr ibuzioni civüi — expõe o professor 
Garciulo , substituto do procurador geral do re i perante a 
Corte de Appellação de Nápoles, no seu "Corso elementare 
d i D i r i t t o G iud i z ia r io Civl le , n . 128, p . 62 — i l pubblico 
Mimstero esercita un doppio uff icio, ! 'uno d i parte princi-* 
pale, l a l t r o d i parte aggiunta: ne! pr imo caso agisce da at~ 
toré, qual rappresentante delia societá e nel cu i nome ed i n 
teresse promuovè 1'azione; nel secondo caso dá i ! suo parece 
e conclude (leg. 28 novembre 1875, a. 2 . 781 ) . " 

Idêntica é â lição de Mattirolo (Dir i t to g iudiz iar io c i -
v i le italiano, v o i . 1, n . 544, nota i ) : . " N e g l i stessi g iudiz i 
c i v i l i , dove i l P . M . agisce come parte, esso indaga, ràeco-
glie le prove, e mette in movimento la sua azione. A l l s i n -
verso, quando interviene nelle cause c iv i l i - f ra due l i t i ganl i , 
i l M . P . non si mescola nella preparazione dei processo, ma 
si pronunzia sul processo intavolato e messo insieme dal 
procuratore e dairavvocato deiruno e del l 'altro dei l i t igan-
t i , sia pure pAministrazione una dele par t i in causa " . 

"Como parte accessoria — diz Emi l e Alglave, profes
sor da Faculdade de Douai , Act ion du ministere public, p . 1 

o ministério publico exerce suas funcções mediante re
quisições (voie de réquisitions). Suamissão neste caso é a 
de esclarecer os juizes, fazendo-os ouvir , depois das allega-
ções contraditórias das partes, uma voz imparc ia l e des in-

II nèst donc point partie au procés dans le sens o r d i -
naire de ce mot, et, par suite, i l ne peut en étendre ou en 
modif icier ni 1'objet n i les l imites telles que les paríis les 
ont tracées. Sans doute i l n'est pas obligé de se borner á repro-
duire ou résumer dans ses conclusions les plaidoir ies des avo-
cats; si son expérience personnelle, sa pratique des lois ou ses 
études jnr idiques l u i suggérent de nouveaux arguments, i l 
peut et i l doit même les faire valoir , car i l est avant tout 
1'organe de la l o i . Mais on s'accorde généralement á recon-
naitre qu'it ne pourra i t invoquer un moyen part icul ier de 
défense. comme une .prescripf ion. un payement, e t c que 
les partiès auraient passe sous silence dans leurs conc lu
sions, á moins que ce moyen ne constitue une des exceoti-
ons que le juge doit delever d'office. par exemple T inccm-
pélence ratione materiae du tr ibunal s a i s i . 

Comme partie princinale. le ministere public a la vote 
oVaction. De ra .n iwteur impart ia l ef desinteresse i l devient 
alor.« une des partJes contendáhtes: á ce titre. i l doit nutant que 
possible être traité en tout comme le serait une part ie ; du 
reste, i l ' e n aconierf aussi les diverses prérogatives nofam-
ment le droit d'interjeter appel et de se pourvoir en cassa-
t i o n " . ' . „ „ 

Os Codieos de processo c i v i l francez, ar t . 83. e o i t a 
liano, a r t . 346. enumeram os casos em que o ministério p u 
blico intervém nas causas como parte accessoria. 

• E m Porfueal. essa enumeração foi feita pelo decreto l e i 
n . 22.779. dé 29 de junho de 1933. cnio artigo 192 reza : 

"O Ministério Publ ico é o fiscal da lei e o advogado do 
Estado e das pessoas a quem este deve protecção, compe
t indo- lhe : 

• • t e • • • » • • • • • • • * . • * • • * » • • • * • ' • • • o « e » » * e 

" 3.* interv ir , ' como parte pr inc ipa l , em todos os processos 
e actos em que represente o Estado, os ausentes e os incertos; 
e, como parte accessoria, em todos os restantes cá*sos 6m que 
seja interessada alguma das pessoas a auem o Estado deva 
protecção e bem assim nos processos de fal lencia em que, ou 
pela classificação desta ou pelas entidades que represente, 
E l o tenha de in terv i r como parte p r i n c i pa l , Se os ausentei 

eu os incertos se fizerem representar no decurso do processo, 
o Ministério Publico passará a intervir como parte accessoria," 

Como se vê dessa transcripção, o ministério publ ico não 
pôde ser, ao mesmo tempo, parte principal e parte accessoria, 

V . E m matéria eleitoral, o ministério publico brasi le iro ê 
parte principal quando tem a iniciativa do exercício da acçã© 
publ ica contra as infracções da le i eleitoral (Código E le i tora l 
a r t . 52, letra a, e a r t . 53, letra a; é parte accessoria cmando, 
não tendo iniciado a acção publ ica, of f ic ia e diz de facto 6 
de dire i to nos processos criminaes e nos processos eleitoraeg • 
em que. houver impugnaçlo (Código citado, a r t . 52, letra bt 

o a r t . 53, letra h.) 
V I . Quando é parte accessorio, não pôde o ministério pu= 

büco, sem inversão das formulas e termos nrocessuaes, sub
stituísse a uma das partes, interpondo recursos, de que e l l a 
não se prevaleceu. 

E , cora maior ia de razão, não lhe será l ic i to , como parte 
accessoria, recorrer juntamente com uma das partes p r i n -
cipaes. . ' 

V I L Dentre as questões em que, èm França, o ministério 
publ ico é partie jointe, isto é, parte accessoria, f iguram as 
que dizem respeito á ordem publica (Código do Processo C i v i l , 
a r t . 83, n . 1 ) . 

E note-se que, nesse pais, a acção do Ministério Pub l i ca 
é a mais ampla possível; ah i TÉ ía t — na phrase de Fran~ 
gueville — se rnêle de tout et de quolque ohose enoore, è toufc 
pro jos et hors de tout propôs." 

VI I I . Permi t t i r que tenha o ministério publico o d ire i to 
de recorrer nas questões debatidas pelos candidatos, part idos 
ou eleitores, simplesmente porque está em jogo a urdem pw= 
blica, cuja accepção é'amplíssima e até hoje não está f i rmada 
pela doutrina, seria attentar contra o disposto no Código 
Ele i tora l , a r t . 51. raragrapho. único; ser ia, na phrase d© 
citado Emile Alglave, convertel-o " s n homme de partie, non 
en jurisconsulte, et les arguments de droit servaitsnt à colorer, 
les passions pol i t iques" (obra c i t . , Introd. pag. I ) . 

IX . No caso de que tratam os autos, o ministério p u 
bl ico não to]-parte principal, isto é, não teve a in ic ia t i va do 
recurso contra as decisões dá Junta Apuradora das eleições 
municipaes de P i rat iny , Estado do Rio Grande do -Su l ; os 
recursos contra essas eleições e contra a decisão do T r i b u n a l 
Regional foram interpostos pelo D r . Cassio Braga, candidato 
a Prefeito, e pelo Part ido Republicano L i b e r a l ; o procurador 
regional e o aggravante, D r . Procurador Geral , funccionarain 
apenas como órgãos da lei e íiseaes de sua applieaçâo, p ro 
ferindo os eruditos pareceres constantes dos autos. 

A hypothese é, pois, idêntica á do accordão deste T r i 
bunal , de 13 de janeiro do corrente anno, invocado pelo 
aggravante, e publicado no "Bo l e t im E l e i t o r a l " n . 13, de 2 
de fevereiro corrente, pagina 382. 

X . Profer ida a decisão por esta super ior instância, ser ia 
postergar as determinações legaes permit t i r -se que o aggra
vante, transformando-se de parte accessoria èm parte prin» 
cipal, possa embargar aquella decisão, sob o fundamento de 
ter sido omissa. 

X I . Occorre, ainda, a círcurnstancia de que da refer ida 
decisão já recorreu uma das partes principaes, o Part ido Re 
publicano L ibera l (fls. 78), sobre este recurso deverá o f f i 
c iar o D r . Procurador Geral , nos termos do despacho de 
folhas 8 1 . 

E m face do exposto., 
X I I . Accordam os Juizes do T r i buna l Super io r de J u s 

tiça E le i to ra l em não tomar conhecimento dos embargos de 
declaração. 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1937. — Bermenegildõ 
de Barros, Presidente. —Condido de Oliveira Filho, Relator . 

estado do Espirito Santo 

Processo n . 2.064 — Classe 6*, do a r t . 34 dô Reg . M K 

Accordão 

Vistos, etc. ' : 
Resolvem os Juizes dó T r ibuna l Super ior de Justiça E l e i 

toral, respondendo a consulta de f l s . 3, do Presidente do T H » 
bunal Regional do Estado do Esp i r i t o Santo, e de accordo 
com o parecer do S r . D r : Procurador Gera l ( f ls. 5 ) , cujos 
argumentos são conforme o direito, responder que o J u i z ®u 
Presidente do T r ibuna l Regional que fôr eleito Presidente da 



Corte de ÀppellaçSo'Estadual,;perde automaticamente aquelle 
eargo de membro do T r i buna l E l e i t o r a l . E só poderá voltar 
s serv i r neste, mediante nova escolha ou nomeação na fôrma 
lega l . 

T r i buna l Super ior de Justiça E le i to ra l , em 12 de feve
reiro de 1937. —- Hermenegildo de Barros . Presidente. — 
João Cabral, Re lator . 

Districto Federal 
Consulta n . 2.071 — Classe 6* do a r t . 34 do Reg. Int . 

O período de eleições geraes, a que se refere 
o art. da lei n. 374, de 7 de janeiro do cor
rente anno, bompõe-se de tres phases. 

Na primeira, suspendem-se as qualificações e 
inscripções de eleitores, afim de se organizar d lista 
dos que estiverem inscriptos, para sua distribuição 
pelas diversas secções; registram-te os candidatos; 
nomeiam-se os mesarios; designam-se os locaes das 
eleições e distribue-se o material a ellas neces
sários. ' 

A segunda phase é a da eleição; a terceira, a da 
apuração e expedição dos diplomas. • 

Para o desempenho desses serviços é, que. a 
mencionada lei autorizou o contracto de pessoas 
entranhas ao quadro dos funccionarios públicos. 

Vistos , relatados e discutidos estes autos de consulta n u -
gero 2.071, classe 6*. 

O Presidente do T r i buna l Regional E le i to ra l do Distr icto 
Federa l d i r i g iu , ao E x m o . S r . Ministro Presidente do T r i -
Jmnal Superior de Justiça E le i tora l , a seguinte consulta: ' 

" E x m o . S r . Min is t ro Presidente do T r i buna l Superior de 
Justiça E l e i t o r a l . 

Venho expor a esse Colendo T r i buna l a situação em que 
ee encontra, no momento, o T r i buna l Regional do Distr icto F e 
deral e consultar s i , para solução das diffiçuldades existentes, 
posso adop.tar à interpretação que, salvo melhor juizo, me pa 
rece acertada. 

A l e i n . 230, de 31 de ju lho de 1936, determina, logo no 
>eeu a r t . 1°, que os archiyos eleitoraes deverão estar organi-
tados e rigorosamente em dia dentro de 12 mezes. Não ca-
feço exaltar o acerto dessa disposição legal, pois incompre-
hensivel é a realização de u m peito regular, dentro da ordem, 
êem o a rc l r v i ; . • nde o eleitor encontre a designação prompta 
da circumscripopn, da zona e da secção em que deverá exercer 
o direito de voto, além de innumeras outras informações que 
podem 6er sol icitadas. 

O Distr ic to Federal já tem inscriptos cerca de 200 m i l 
eleitores e'destes estão fichados pouco mais de 40 m i l . Restam, 
portanto, 160 m i l a serem, f ichados. Até a data pref ixada na 
lei. podem .ser contados 150 dias úteis. Ha, porém, a i n d a ' a 
fazer os f icharios dos cartórios, ou sejam, outras tantas fichas 
para serem separadas por secções eleitoraes. Pela marcha que 
vão tendo as inscripções, o numero de eleitores chegará talvez 
ás proximidades dos 300 m i l . Importa isso a f f i rmar que os: 
f icharios só ficarão em d ia com a producção de 4 m i l fichas 
diárias. , 

Para organização desse serviço,. o ar t . 2° da citada lei 
n . 230 autoriza os Presidentes dos Tribunaes Regionaes a re 
quis i tar funccionarios. Dá-se, porém, e disso sabe muito bem 
o T r ibuna l Superior, que as repartições publicas se negam a 
ápresental-os, allegando que o afastamento daquelles se rv i -
dores"perturbaria o serviço. 

A l e i n . 374, de 7 de janeiro do-corrente anno, declara, 
porém, o seguinte, no a r t . 14 : 

"Respeitada á faculdade dè requis i tar os funccionarios* i n 
dispensáveis ao seu serviço os tribunaes eleitoraes, nos pe
ríodos de eleições geraes, poderão còntractar,' pelo prazo má
x imo e improrogavel de seis mezes, os funccionarios que pre
cisem para 'os serviços que lhes i n cumbem. " 

Ora ; este T r i buna l precisa desses funccionarios exacta-
taente agora, durante esses seis mezes que terminarão em 31 
de j u lho . Nessa época, os archivos já devem-estar t e rmina
dos e, pouco depois, começarão a correr os prazos da p u b l i 
cação de listas de chamada, etc. 

O periodo de eleições geraes, segundo me parece, já teve 
i n ^ ; o - deve ser contado da data em que começam as incom-
pnfN-; 'ndes para eleição. -

Consulto, pois, o Tr ibuna l se posso desde jâ còntractar 
esses íunceionarios ,agora que delies necessito com a muior 
urgência, ou se devo deixar taes contractos para depois de i i i 
de juiho, quando os archivos já devem estar rigorosamente 
c m d i a . 

Excuso dizer que aguardo a solução para cumprU-a como 
fôr determidado por esse Colendo T r i buna l . 

Apresento a V . E x . os protestos de minha mais alta con- . 
íideraçâo. — Desembargador Vicente Piragibe, Pres idente . " 

II 

O . D r . . Procurador. Geral assim opinou sobre a espécie: 
" 5 . E ' certo que se pôde considerar iniciado o período de 

ileições geraes,.latu sensu, de modo a ser attendivel a consulta, 
porém;, .não ;se.rá esse dispositivo legal referente propriamente 
ao perioao próximo previsto no art . 209 do Cod. E l e i t o r a l ? 

.Kesponuifla que seja pela aíTirmatiya, e esgotado 0 ,pe
ríodo 1'ataí ou improrogavel dò.-seis. mezes, não i.icara .'o. Úon-
eulente na "mesma situação a c t u a l j o u antes em peorés con
dições, porque actualmente se pôde soecorrer do dispositivo 
da lei n . 23Ó ou da lei n . 374, ao passo que então de nenhum 
ítellcs o poderá ? ' . ' . . 

« : A . l e i n . '230 é especial, teihpuraria, com prazo certo, 
e para esse'f im "determinado" ú que estabeleceu a requisição. 
Ut i l i zar-se do previsto nu art. 14 da lei n . 374 não será des
v i r tuar esse dispositivo 1 

7. Comtúdo, tendo em vista a exposição feita pelo Con-
suíente, parece haver'conveniência em ser respondida a f f i r -
mativaímente a ' consulta, ficando á discrição do mes-mo ut.'::.-
sar-se desde já-da. faculdade contida no art . 14 da lei 374, 
o u s o o fazer depois de 31 dc julho, conforme o exigirem as 
conveniências- do serviço publ ico" 

III ' 

•Conforme expõe o eousulente, a lei n . 374, de 7 de j a 
neiro do corrente.anno, Cogitou da seguinte prov idencia : • 

" A r t . 14. Respeitada a faculdade de requisitar os fun
ccionarios indispensáveis ao seu serviço, os tribunaes eleito
raes, nos períodos'de eleição geraes, poderão còntractar, pelo 
prazo máximo e improrrogável de seis mezes,- os funcciona
rios que precisem para os serviços, que lhes incumbam" . 

Para a contagem' desse semestre,- o legislador não def i
n iu o que sejam "períodos de eleições geraes". 

O. certo, porém, é que; segundo a lei vigente,. taes elei
ções se desdobram em tres phases. 

Na pr ime i ra — que pode ser denominada de. prepara
tória—: suspendem-se, com a antecedência de 70 d'as, as 
qualificações e inscripções de eleitores, a f im de se organizar 
a l ista dos inscriptos e distr ibui l -os pelas, diversas secções; 
registram-se• os candidatos; nomeiam-se os mesarios: desi
gnam-se os locaes das-eleições; distribue-se o material : ne
cessário ao serviço ele i toral . 

A segunda phase é a da eleição; a terceira a da apura
ção e expedição dos diplomas. 

F o i para auxi l iar esse intenso serviço da machina e le i 
toral que a lei n . 374 autorizou, em boa hora, o Presidente 
do ' T r ibuna l . Superior de Justiça E l e i t o ra l , e os Presidentes 
dos Tribunaes Regionaes a contrastarem, pelo prazo máximo 
dc seis. iriezes, pessoas extranhas ao quadro dos. funcioná
rios públicos. 

Süppõz o legislador, com acerto, que, nessa época de. 
eleições geraes, os funccionarios eleitoraes effectivos''não 
dariam vasão ao serviço; dahi, o appello ao pessoal extraor
dinário. 

E , po is , -na duvida sobre a significação daquellas pa la 
vras — "periodo de eleições geraes", — melhor será o c r i 
tério de se contractarem os funccionarios, a que se refere a 
lei n . 374, de 7 de janeiro, para periodo. mais próximo á 
realização das eleições , e sua apuração, dividindo-se, por 
exemplo, o semestre do contracto em' dois; trimestres • — u m , 
anterior ás eleições (outubro, novembro e dezembro), eo i ig . 
tro, posterior a ellas (janeiro.^feverelro e março). , 

rv 
Sente-se, através das expressões do consulente, o seu p a 

triótico empenho de ter em d ia os archivos eleitoraes sob 
eua competente direcção, afim' de que possam exercer o d i 
reito de^voto n 0 Próximo pleito os eleitores da cap i t a l ' da 
Republ ica. 

Mas, para. o preparo de taes archivos, o legislador já 
tomou a jprovidencia especial constante da le i n . 230, de 31 

O r i g i n a l i l eg íve l 
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de ju lho de 1936; cumpr indo 1 aos Presidentes dos Tribunaes 
Regionaes exercer a necessária vigilância e fiscalização, a i i m 
de que não sejam burladas as requisições de Íunceionarios, 
fiscalização que pode consistir no pedido da relação dos Íun
ceionarios, nomes dos que jestão licenciados ou ioram r equ i 
sitados para serviços em outras repartições, prazo das l i 
cenças, etc. Se, tomadas essas providencias, a citada lei. não 
corresponder á finalidade para a qual foi dictaaa, seria o caso 
de exhortar ao Poder Legislativo as providências adequadas. 

Còntractar, desde já, funccionarios, por seis mezes (de j a 
neiro a ju lho ) , como.suggere o consulente teria um grave i n 
conveniente: o de deixar • o T r ibuna l E le i tora l desappare-
tòado para o serviço da apuração das eleições. 

Accordam, pois, os Juizes do Tr ibuna l Superior de J u s 
tiça Ele i tora l em responder pela forma acima exposta i n u -
acero I I I supra) , á consulta re fer ida. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1937. — Hermenegildo 
tfe Barros, Presidente. — Cândido de Oliveira Filho, Relator. 

Estado de Pernambuco 

Recurso Ele i tora l n . 589, classe S a — Recorrente, I n -
nocencio Simeão de Mello — Recorrido, Isaltino Edgârd de 
Lemos Poggy — Relator, E x m o . S r . Desembargador Cõllàres 1 

Moreira . 

PARECEU jN. 72S 

*. !:.nocencio Simeão de- Mello foi eleito Prefeito de 
Gravata em .-Pernambuco. Contra essa decisão recorrera 
tempestivamente o candidato contrario, Izaltino de Lemos 
Poggy, baseado no a r t ; 154, § I o do Còd. E le i tora l (f ls. 2 

.do appenso): rl( seu provimento pelo Tr ibuna l Regional ó 
que se originou este ora em discussão, tempestivamente in
terposto, cita jurisprudência- dada como» in f r ing ida . 

2. Ü '.tribunal Regional assim decidiu entendendo sér . 
2 o eleição. e,-póis, de pó as. incompatibil idades é ifiêlegi-bi-
lídades. Confessando, embora, que O Prefeito fallecido não 
chegou a . receber sua..proclamâção • entendo, comtudo, que, 
pelo facto de haverem sido proclamados os vereadores e a 
no\a eleição ler sido somente do Prefeito, que > não foi re- ; 
tovação e si;n segunda. E invoca, em seu üpóio. a decisão 
desío Tr ibuna ! - Superior no caio do.Paraná. 

3. Parece-me que.a razão está com o Voto -vencido, que 
transcrevo: • 

Vencido. Neguei . provimento ao "recurso para 
considerar validos os votos dados ao recorrido qué 
venceu á eleição com grande maior ia sobre o recor
rente, seu competidor, eleição essa que, procedida em 
renovação da anterior de 8 de outubro dé 1935, que 
não chegou,ao seu termo f inal, deve ser considerada , 
ainda como p r imar i a . Nesse mesmo dia 8 de ou tu 
bro foram procedidas cóncomitatttemenle duas e le i 
ções: uma para vereadores; chegou ao seu termo f i 
nal, pois ôs eleitos foram proclamados e empossados 
de seus cargos, sem a interposição de qualquer re 
curso. A outra — de Prefeito — M o alcançou a sua 
finalidade, por haver fallecido, antes da apurnçpo, o 
candidato que reuniu maior ia de votos, vetifícnndõ-
sê, assim a impossibilidade absoluta da proclamarão 
desse candidato. ConsegUintemente, a nova eleição 
procedida a 2 de agosto do corrente anrto, para o pre
enchimento do mesmo cargo, não pode ser considera
da segunda mas simplesmente repetição da anterior 
de 8 de outubro do anno findo, a qual não chegou ao 
eeu termo f ina l ; vale dizer, a proclamâção do cand i 
dato eleito que falleceu antes mesmo de proceder-se 
á apuração dessa eleição, que ficou sem Ob.iecto. O 
accordão do Tr ibuna l Superior de Jnst ica E le i tora l , 
de 11 de setembro ult imo, publicado no Bolêüm E l e i 
toral de 22 desse mesmo meí, em o qual .se ampara a 
maior ia vencedora para Considerar inelegível o r e 
corrido, se bem qüe o assumpto nelle ventilado apre
sente pontos de contacto com o de quê é objecto!o 
actual recurso, entretanto/ não sè ajusta ao caso em 
foco. Dor isso que, a l i i . o candidato eleito &ò cargo dê 

j Prefeito, chegou a ser proclamado, vindo » fallecer,, 
depois dè sua pioclãiiiação. A o , passo: que, no caso, 
oujeeto do recurso, antes mesmo Ue sei procedida a 
apuração da eleição de Prefeito, occoirèu. o l adec i -
meuto do candidato que alcançara a maior ia oe vo
tos; e, assim sendo a eleição nau att iugiu a sua fiua--
lidade da proclamarão desse candidato. Mae. a razão 
de ser daqueilc julgado, considerando segunda a e le i 
ção para Preie i to uo Estado do Paraná, íui precisa
mente ter oceorndo o íaileciiueatu au candiuato, ein 
data posterior á sua proelainuçáo. L tanto isso é ver
dade que no al ludido julgado, lê-se o seguiute i r e -
chO: "iSão procede a allugaçâo de haver fallecido o 
candidato eleitu autes.de sua jiroclaiuaçãuí pois, cons
ta oa acta cituda,~ter sido o mesmo eleito e proclama-
dó" (Boi. E le i tora l c i t . pag. 3 . 1 t J l j . De onde cun -
cluiu-se que nesse julgado Lein-se inuiló elu attenção 
o facto de o íallecimonlo do candidato eleito, haver 
socorrido posterior me ate á sua u l t ima pnar>e. A l l i , 
s im, a eleição procedida para o piBfeuci(.xii©nto da 
vaga do Prefeito proclamado, foi segunda, o que não 
aconteceu no caso em apreço, por não ter a anterior 
chegado a seu termo l i na l , em face do fal lecimemo 
do candidato eleito, antes de ser pruelamado, tornau-
do-se, assim, de nenhum eííeito, os suítragios l o r 
elle alcançados, o que determinou >j .ues-
ma eleição que, des far l . . . .wa a ser p r i m e i r a . È, 
nos t e r in " - - , á", U. 7 da Constituição Federal 
d" ue ju lho de 1934, -tratando-se de p r ime i r a - e l e i 
ção não prevalecem inelegibii!dad«s, uem sáo ex i g i 
dos requisitos especiaes, excepto as qualidades de 
brasi leiro nato e goso dos direitos políticos, nos qüaes . 
o recorrido se acha integrado, pouco importando' a 
restricção afeita no a r t . I o paragrapho ui i ico das dis- 1-
posições transitórias da Constituição Estadual, que. 
não pode sobrepôr-se áquelles preceitos da - Const i 
tuição do Paiz para estabelecer requisitos de inele-
gibil idade nas pr imeiras eleições dos orgãoe de q u a l 
quer poder" . ' 

i. As razões de f ls . .7 e o parecer junto a f l s . 13 estão 
accordes á l e i : a eleição discutida não pôde ser segunda, 
porque não houve proclamâção, em virtude do fallecimento, 
do mais votado. E sem proclamâção não.está terminado o» 
processo .eleitoral, não existe nenhum diplomado, ninguém 
com direito ao cargd. j 

Portanto, se nessas condições se tem novamente de r e 
correr ás urnas é para refazer aqui l lo que u m obstáculo i r 
remediável — a morte — impediu que sé completasse. A 
f l s . 28 do appenso está a prova, trazida pelo ora recorrido, 
de qué não houve proclamâção. 

Embora procedidas conjunetamente as eleições para 
Prefeito <e Vereadores, não são solidariamente ligadas a ta l 
modo que a nulIMade de uma se siga fatalmente á da outra . -
Mesmo que a nullid'ade seja proveniente da organização das 
mesas, em não tendo havido recurso-se não de : uma dessas 
eleições (Prefeito ou?Vereadores) só sobre essa e não sobre 
ambas pôde versar a decisão do T r i b u n a l : é o que fo i ha 
pouco decidido num caso do Ceará. 

Se a annullação de uma trouxesse como conseqüência 
forçada a das demais, ou, melhor accompanhando o sentir 
cfo accordão recorr ido : se só se pudesse entender rennvadü 
a eleição quando para todas se .deefeUsíe a nuUldade.-.se-
nas próximas eleições de janeiro de 303, em aísum' Estado 
fellecesse o candidato a Senador, ante? de proclamado, por 
ventura seria nova eleição a que ent».o se proc^d*»**"?..* 
Ter ia este T r ibuna l Superior, no uso de sua attrtbuiçiO 
.constitucional de f i xar nova data para *«sa eleição "geral"-? 

5. Pelo exposto, opino pelo provimento do recur«o:e 
validade dos votos dados ao recorrente e sua corwquwitè 
proclamâção e diplomaçno como Prefeito eleito de G r a v i t a . 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1937. — D r . fosê 
Maria Mac Dowell da Cosia, Procurador Geral E le i to ra l , ifr* 
ter ino. ' 

Em tempo: Se 2 C eleição fosse, inelegível seria, também, 
o recorrido actual, conforme está provado dos autos (folhas 
10). E , nesse caso, sendo nulüdatfe . absoluta, este Colendo 
Tr ibuna l a ter ia de^declarar agora., éx-ví dò a r t . 163 de 
Código E l e i t o r a l . — Data supra . 

Original ilegível 
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TRTO1ML R EGTONAL DE JÜSTICS ELEI
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL 
Despachos do Sr. Desembargador Presidente 

Requerimento ~ do JuÜa-Santos pedindo alteração dê 
seu nome (P 481). 

"Requeira ao Juiz da Zona*. 

Requerimento — de Rubem Augusto de Mello pedindo 
ferias (P 476). 

"Como requer". 

QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 

Primeira Clrcumscripção 

SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

ÇDistricto municipal de São José) 

Juiz —- Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

I N D E F E R I D O POR D E S P A C H O D E 25 D E F E V E R E I R O 
D E 1937 

i .652 . Carlos da S i l v a . 

I N D E F E R I D O POR D E S P A C H O D E 26 D E F E V E R E I R O 
D E 1937 

4.666. Franc isco Te ixe i ra Bastos, 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

( Districtos municipaes de Santa Rita. Sacramento e 
São Domingos) 

Jaia — Dr. ' Francisco de Paula Rocha Lagoa Filh* 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 27 D E F E V E R E I R O 
D E 1937 

7.475.' José Carlos Rapp . 
7.476. Antônio Tude Le i t e . 
7.477. ISewton Rocha da S i l va . 
7 .478. Newton Junque i ra . 
7 .479. José Mart ins dá Rocha. 
7 .480. Cecília Mattos. 
7 .481. Manoel Lopes da Si lva . 
7 .482. Dor i va l dá S i l va Barros 
7.483. Jo«é Cardone. 
7.484. Alberto Cândido da S i l ve i ra F i l h o . 
7 .485. Afistéu Fernandes Pire? 
7.486. Antônio José dos. Reis. 
7 .487/ Américo de Ol i ve i ra Castro. 
7 .488. Claiideonor Ferreira Onorio. 
7.489. Cid de Souza L i m a . 
7.490. Dimàs Pestana, • 
7 .491. Franciíco José Izidro 
7.492. Generoso Bastos. 
7 .493. Gonçalo Pecanha Macie l . 
7 .494. José Lagoa dos Santos, 

Segunda Circumscripeão 

QUINTA ZONA ELEITORAL 

í Districtos municipaes de Gloria e Santa Tnerezaj 

, Juiz — Dr. Eduardo de Sonsa Santos 

Escrivão — Dr. Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 21 D E J A N E I R O ; 

D E 1937 

6.752. Valer io G u e r r a . 
6 .753. L u i z de Moura . 
6.759. L o u r i v a l da S i l v a . 
6.760. João Gonçalves de 'Me l l o . 
6 .931. Ivonne Rebello da S i l v a . 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 15 D E F E V E R E I R O 
D E 1937 

6.932. Lyg i a Fe r r e i r a Ve i ga . 
6 .933. José Antônio de Araújo. 
6.935. Gu i lhe rmina Le i te Basto . 
6.936. Ângelo Pere i ra Nunes. 
6.937. José de Carva lho . 
6.938. A m a r i l i a de Ol i ve i ra Cardoso. 
'6 .939. Antônio Ribe iro de Miranda . 
6.940. José Rodrigues. -
6 .941 . Francisco José Rodrigues. 
6 .942. Graz ie l la Passos Rodrigues, 
6 .943 . Mar ia da L u z V i e i r a Rego. 
6.944. M i r i t a Lopes Peres. 
6.945. Severino V i e i r a de Carvalho 
6.946. Mar i a Magdalena da S i l v a . 
6.947. Amary l l i s de Azevedo More i ra . 
6.948. Darcy Ar l indo da S i l va Guimarães. 
6.949. José Assis Duar t e . 
6 .950. A r y Bastos Monteiro. 
6 .951. Pedro de L i m a Câmara. 
6.952. Vespasiano L y r i o da L u z . 
6.953. Geraldina Nazareth Lomonaco. 
6.954. Theodoro Fe r r e i r a da S i l v a . 
6.955. Antônio dos Passos L u i z . 
6.956. Olavo Andrade. 
6.957. Eunyce Alves da S i l v a . 
6.958. Angel ina de Carvalho Mesquita 
6.958. Américo Antonie . 
6.960. Joaquim Loure i r o . 
6 .961. Abigai l Cn Costa Mattos. 
6.962. João da Costa Le i te Casado. 
6.963. Yvette Von Lasperg Cardoso 
6.964. Affonso Prudehcio da S i l v a . 
6.965. Cecília de Azevedo Braço. 
6.966. Hermin ia Baby Piereck Gabão de Sá. 
Õ.967. Vicente Antônio Sobral Mart ins de A lme ida . 
6.968. Gi lberto João Carlos Fer rez . 
6.969. João Capistrano de L i m a . 
6.973. Sebastião Pacheco Ga r c i a . 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 16 D E F E V E R E I R O 
D E 1937 

6.975. - R a u l de Pau l a . 
6.976. Nelson Te ixe i ra da Costa. 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 16 D E F E V E R E I R O 
D E 1937 

6.972. Herculano Gonçalves. 
6 .977. Humberto Acc io ly Tenor io . 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 19 D E FEVERF . tRQ* 
D E 1937 

6.978. José Gomes P inho Neves. 
6.979. Francisco d'Agonia Barros 
6.980. Agenor L u i z da S i l v a . . 
6 .981. L a u r a Bastos Agóstini. 
6.9.82. Al fred Charles Harcourt Ridgway. 
6 .983. José Pereira de Mel lo . 
6 .984. Manoel Justo de Souza. 
6 .985. Raymundo Agostinho de Azevedo Nery . 
6 .986. Olga V i l l as Boas . 

Confere com o O r i g i n a l 
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6.987. Olavo Appelinr.rio Scmpaio . 
6.988. Lucilía Si lva Rus-ha.' 
6 .989. G i l de Ol ive i ra Cavas, 
t i .990. Hélio de Ol ive ira Santos. 
6 .991 . t A l z i r a Guahybana Moura . 
6 .992 . Francisco Manoel de O l i ve i ra . 
6 .993 . Álvaro F o u n n . 
6 .994. Juvenal Fe r re i ra das Chagas. 
6 .995. Hélio Santos de Gomensoro Cybrão. 
6 .990. Francisco F i r m o Vel lasco. 
6.997. Humberto Pe l l eg r in i . 
6 .998 . Benemérito R u f i n o d e Sá. 
V .001 . Ruf ina Cardoso.' 
7 .003. Raul Marques Perdigão. 
7.004. Jul ie ta Lei te P inhe i ro Mauro . 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 20 D E - F E V E R E I R O -
D E 1937 

7.006. Marianna de Rezende. 
7.007. Marietta Camichol i Ga r c i a . 
7.008. A l m i r Moreira de Souza-Gomes. 
7 .009. Manoel Carvalho de Ol ive i ra Ma io . 
7 .010. Sylv io Cout inho. 
7 .011. José Rodrigues. 
7.012. Manoel José Alves. 
7 .013. Antônio Mathias. 
7 .011. Sylv io França Mendonça. 
7 .015 . Hur l y Santiago da S i l v a . 
7.016. Ni lza Ludol f f de A lmeida 
7.017. Cyriaco Zeferino V i d e i r a . 
7 .018. Manoel José de O l i v e i ra . 
7 .019. José Rosenthal . 
7 .020. Raul Pereira da S i l v a . . 
7 .021 . Amar io Mot la da S i lva . 
7 .022. Jorge Satt . 
7 .023. Z i lah de Andrade Mi lone . 
7.024. Anna El isabeth Z immermann. 
7.026. Ed i th Penna Te ixe i ra . 
7.027. José Maria da Cruz . 
7.028. Manoel Borges Este l l i ta Jorge. 
7 .029. Bento José Guimarães 
7.030. Adalgiza Pere i ra . 

SÉTIMA ZONA ELEITORAL 

< Districtos municipaes de Gamboa, Sant'Anna e 
Espirito Santo) 

Juiz — Dr. Antônio Rodolpho Toscano Espinola 

Escrivão — Dr. Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 15 . D E F E V E R E I R O 
D E 193 7 

10.861. Adhemar dos Santos Saraiva 
10.862. Nafhaniel José de Ba r r o s . 
10.863. Antônio Noroega. 
10.864. Na i r da Costa Benevides 
10.865. L u i z Pereira de L i m a . 
10.866. Rol l inda Araújo de Souza Castro. 
10.867. F lav io de Freitas F a r i a . 
10.808. Marc ia l Gonçalves Rodrigues. 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 16 D E F E V E R E I R O 
D E 1937 

10.869. Cecília de Pa iva Câmara, 
10.870. Jud i th Rapal lo , 
10.871. Waldny Duque Estrada 
10.872. Waldemiro Rapal lo . 
10.873. Manoel Moreira P in t o . 
10.874. Manoel Corrêa L u c a s . 
10.875. José Justiniano Valente. 
10.876. Antônio Manoel P i r es . 
10.877. Darcy Fernandes do Nascimento. 
10Í878. José Rabello dos Santos. 
10.879. José Dias Moura . 
10.880. José Rodrigues Pa lme i r a . 
10.881. Raul José Te i xe i ra . 
10.882. Sebastião José de Senna. 
10.883. Cícero Thomaz P inhe i ro . 
10.884. L u i z Hilário de Moura 
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Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 18 D E F E V E R E I R O 
D E 1937 • 

10.885. José Catunda Mar t ins . . 
10.886. Orlando Fre i re de Agu i a r . 
10.887. Waldemar Peixoto da S i l v e i r a . . 
10.888. Horacio do C a r m o . ' 
10.889. Sócrates dos Santos Vasconcellos 
10.890. Isabel Pere ira .Le i te . 1 '. 
10.891. Al fredo João. D a v i d , • . 
10.892. A lzemiro L i sboa . 
10.893. .Bento da S i l v a . 
10.894. Humberto Athanasio V i l a rdo 
10.895. Ormenzindo Bonifácio França. 
10.896. Severino Alves de Souza 
10.897. Osmar Fe r re i ra P in t o . 
10.898. Mar i l i o F r a n g i l l i . 
10.899. Wa ldemar Balbino da S i l v a . 
10 .901. Adr iano Pere ira da Costa Moraes F i l h o . 
10.902. Adão Andrade Júnior. 
1C.903. Catharina da S i l v a . " 
10.904. Edgard Alves de Castro. 
10.905. João de A lmeida, Carvalho, 
i r . 9 0 6 . M m o e l L u i z Pere i ra . 
10.907. Oswaldo Ernesto da Si lva ' 
10.908. Raul More ira Cortes. 
10.909. Virgílio Lourenço Gomes. 
10.910. Leonardo José dá S i l v a . 
10 .911. W i l s on Ouir ino Rodrigues da S i l v a . 
10^9.12. Galeno Cez imbra. 

iNnEpERino: 

10.900. Oswaldo Nunes, Cerque ira 

NONA ZONA ELEITORAL' 

( Districtos municipaes de Tijnca e Engenho VelSe 5Ç 

Juiz — Dr. Nelson Hungria Hoffbaueí 

Escrivão — Dr. Francisco- Farias 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 2 6 . D E FEVEREIRÇ 
D E 1937 

3.715. Constance Annie Hesse G a r c i a . 
4.034. Fulgencio Rodrigues da S i l v a . 
4.099. 0 'ga Tr indade . 
4.118. Mnria do Piedade Lerrrns. 
4 .712. Ar l indo L u i z Alves F i l h o . 
.5.713. Hildebrando Góes Cardoso. 
4.714. fzilda Soares Fernandes. , , 
4.715. Jnffre Carvalho Campos. 
4.716. Mar ia Ete lv ina de Fisrueiredo Pinheiro".-
4.717. Badae-szio Pnmnlo S i l v e i r a . 
4.718. Tertul iano Pires Camnos. 
4.720. Moacvr Tex ie i ra Coimbra 
4 .721. Odette Soares. 
4 .7?3. L u i z Canfuaria Dias Medronho. 
4.724. Sinezio Benerticfo de Souza Ribe iro . 
4.725. Maria José Te i xe i ra . 
4.726. Euarenio de Prnenca Gomes 
4.727. Maria L i m a Cadaval . 
4.728. Donald Pereira Sa ldanha. 
4.729. Or'ando Vasconcellos Bastos, 
4.730. Jnracy Bastos de F r e i t a s . 
4 .731. Oscarino de Vasconcellos. 7 ' 
4.732. Archimedes Pereira Mad ruga . ' ' 
4 .733. O«oar Gomes da S i l v a . 
4.734. Ocfaviano César B i a n c h i . 
4 .795. Severino Maçando Fer re i ra de Carvalho 
4.736. Bernard de Figueiredo 'Abreu . 
4.737. Francisco Gomes de Souza. ' 
4.738. Ilká Pefra de AvePar Fernandes. 
4.379. Rachel Masrarinos Torres . 
4 .740. T.uiza dos Santos Mendes. 
4 .741. Frederico Koh l e r . 
4 .742. Mimie ' Cezario da S i lva F i lho , ' 
4 .743. Sebastião da S i l v a . 
4.744. José Benedicto dos Santos. 
4.745. Jos,é da S i l v a . 
4.746. Mario Ga l l o . 
4.747.. Augusto Monteiro da • S i lva . . . 
4.748. A lb ino J O S P J l n^ f i s . 

BOLETIM ELEITORAL 
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4.749. Al fredo Soares Corrêa. 
4 .750. Américo da S i l va F ida lg f 
4 .751. Breno S i lve i ra Rosa. 
4 .752. Du i l i o T h e s i . 
4 .753 . D i v a B r u n . . 
4 .754. E d i t h Ozires de Barcello». 
4 .755. Georgina da S i l v a . 
4.756. Iracema Carbone da C u n h a . 
4.757. João Bapt ista Ribe iro Coelho. 
4.758. Joaqu im V i e i r a Fe r r e i r a F i l h o . 
4.759. João Nunes. 
4.760. João Garc ia Serpa . 
4.761. Mario Sara iva Leão. . 
4.762. Mar ia José de Carvalho Rego. 
4 .763. Marc i l i a Marques Case l la . " 
4.764. Mar io Olympio Nascimento. 
4.765. Nelson Veríssimo da S i l v a , 
4.766. Nelson Borges de Ba r r o s . 
4.768. ümberto Abda l l a . 
4 .769. Carlos F e r r a z . 
4.770. Caslora Fe r r e i r a da C ruz . 
4 .771. Josemar da S i l v a . 
4 .772. Antoryldo Francisco da S i l v a . 
4 .773 . A lv ino Carneiro L i m a . 
4.774. B i l d a Azevedo de Souza. 
4 .775. Diva.Celeste Raposo. 
4 .776. Vicente Gonçalves Bezerra 
4 .777. André Adr ian Caldeira 

"4 .778 . Cacilda Cruz A lves . 
4 .779. Sarah Anster l i z Cerqueirá. 
4.780. Dulce Le i t e . 
4 .782. Nelson L inhares da Fonseca, 
4 .783. Gustavo Marques da S i l va 
2 .908. Mar io F e r r a r i Valís. ' 
4.319. A ' i ce V i e i r a L i m a da Mot ta . 
4 .608. Mar i a da Conceição de Mello Senra . 

folLIGENCUS: 

Despacho de 26 de fevereiro dê 1937: 

-4.7119. ^ u l m i r a Soares Fernandes 
4 .722. Fernanda Jacyra Jorge. 

.4 .767. Serapjão Bapt ista Gomes. 
4 .781 . E m o Machado Torres . 

Terceira Circumscripeão 

DÉCIMA SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

(Districtos municipaes de Piedade, Irajá e Penha) 

íntg — Dr. Antônio Carlos Lafayette de Andrada 

üscrivão — Dr. Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 20 D E F E V E R E I R O 
D E 1937 

11.923. Hugo Conceição W i l s o n . 
11.924. W i l son Gomes. 
11.925. João Cabo F i l h o 
11.926. Francisco Soares de Campos^ 
11.927. Gabr ie l Sangenito. • 
11.928. Benedicto Fe r r e i r a d a ' S i l v a . 
11.929. José Geraldo Souza. 
U .930. Euclydes Leandro Tavares P imente l , 
11.831.. José Mar inho dos Santos. 
11.932. José, Tavares da^Si l va . 
11.933. Ol iver io Cardoso da S i l v a . 
1! .934. Moacyr Vicente de L i m a . 
I. 1.93.5.'.DjaWa Amara l Campos da Pag.-
I I . 936. Alcindo rte A m n r i m . 
11.937. Fav io Fernandes . Pere i ra 
l í 938. Waldemar do E s p i r i t o Saatõ 
11.939. Czar -da-Silva Mora**. 
11.940. " Antônio'Alves Anfuties. 
11.941 .-'Jiaridyra T^eal.-MesMas.' 
11.942. :'Èmilia de-Miranda Tefttefr», 
11.943. -1 Iracema Sérgio de Mattos» • 
11.944. João Ribe iro da S i l v a . 
ls l .945. Henr i Alexandre Pere i ra 
11.946. Henrique Machado ' 
11.947. Barbosa W i e k a n . 
11.948. ; Joio. Lucas Gonçalves.-

11.949. Joaquim Nora . 
11.950. Manoel Moreno. 
.11.951. João Ramos. 
í l .952 . Oswaldo R ibe i ro . 
11.953. Octavio Castanheira . 
l i 954. Sebastião Lacerda Leandro. 
11.955. Jandyra Soares de Carvalho. 
.11.956. Al fredo de Almeida S o b r i n h a 
11.957. Acacio Paulo da S i l v a . 
11.958. Angenor Pere i ra G r i l i o . 
11.959. Aggr ipino Gomes da ' S i l v a , 
11.960. Waldemar Miranda Antélio.. 
í t ,961. Dionysio F e r r e i r a . 
I i . y 6 2 . Edgard Alexandre Conceição; 
11.963. Dorválino F e r r e i r a . 
11.964. Ivo Pinto de Mesquita. 
11.965. Moacyr P inhe iro de Souza 
11.966. Geraldo da Costa Grillô. 
11.967. Augusto Pere ira Cardoso. 
11.968. . Aracy Cavalcant i de L i m a . 
11.969. Antenor Juvenciò. 
11.970. Carlos Francisco dos Santo». 
11.961. Dionysio Te i x e i r a . 
11.972. Domingos Malato. 
11.973. Herculano de Fre i tas . 
11.874. Helena Francisca Gomes, 
l i . 9 7 5 . Lúcio Fayer . 
i ' . 9 7 6 . L a u r a Gonçalves. 
11.977. Joaquim Ribeiro de Moura 
11.978. Juvenal D a i m . 
I. 1.979. José dos Santos Gonçalves. 
i l . 9 8 0 . José Paul ino dos Santos. 
f 1.981. Mar ia Lucrec ia de Moraes. 
I I . 982. Manoel Marques dos Santos. 
11.983. Mar ia da Conceição Santos. 
11.984. Mar ia de Lourdes DomlngueS. 
11.985. Narciso Barcel los de Ol i ve i ra . 
11.986. Oswaldo G a r c i a . 
11.987. Pedro Francisco de L i m a . 
11.988. Pau l ina Mendes Pe re i ra ; 
31.989. Romualda Pacheco de Moraes 
11.990. Sebastião Gonçalves da Costa 
11.991. D inah de Azevedo Coelho 
11.992. José Pere i ra Chaveà. 
11.993. Orlandino Cardoso. 
11.994. Raul Lopes de F a r i a . ' 
11.995. Alebrto Joaquim Gomes. 
41.996. Adherbal Serpa da Fonsec. 
11.997. Antônio Bara ima Gomes. 
11.998. Alexandre Máximo Rodrigues. 
11.999. Bas i l i o Telles de Menezes. 
12.000. D i v a Lourdes Nunes de Souza 
12.001. Da lva de Souza, 
12.002. João da Rosa F i a l h o . 
12.003. Joanna Gomes de Sá. 
12.004. José Mar t ins . 
12.005. Marcel ino Ttaymundo da S i l va . : 
12.006. Pedro Goulart da S i l v e i ra F i l h o . 
12.007. Renato F i gue i ra de Bar ros . 
12.008. Robertino de O l i v e i ra . 
12.009. Seraphím Fe r r e i r a de Souza. 
Í2.010. Waldemar Ribe iro dos Santos,. 
12 .011. José Nasc immto . 
12.012. A l i p i o Abrunhosa . 
12.013. Edward Quadros Marques 
12.014. Isa K l i n g e r . 
12.015. Jacy. More ira Lemos 
32.016. Antônio Fernandes More i ra Magro, 
12.017. José Soares F e r r e i r a . 
12.018. Ruy Gonçalves. 
12.019. Octavio de Souza Campel lo . 
12.020. Ravmundo Guédès de Moura . 
12.021. Ju l i o Guanabara More ira da S i l va 
,12.022. José Corrêa de A lme ida . . 
Í2.023. Aure l iano Lopes âè Souza 
12.024. Leandro de Souza Ribeiro. 
12.025. Francisea F r e i t a s . 
12.026. Al f redo Medeiros. 

'QUAL IF ICADOS POR D E S P A C H O B B Ê3 ftS SSVlátSIRÔ 
D E 1937 • ' . ;-; 

i g . 0 2 f . Í4brahão José Ol ive i ra , 
13.028o Âlayde Pjres ds ,âmtj&, 
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12.029. João Ribeiro. 
12.030. Thomaz Penha Ruiz. 
12.031. Antônio Rodrigues Pinto. 
12.032. Ângelo Gonçalves. 
12.033. Cybelle Judia Rangel dos Santos. 

PROCESSOS DE INSCRIPÇÃC 

Primeira Circumscripeão 

PRIMEIRA ZONA ELEITORAL 

(Districto municipal do Candelária) 

Juiz — Dr. Decio Casario Alvim 

£sorivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Faço publico, para os fins dos ar ts . 43 do Código t 
25 do Regimento dos J U Í Z O S - e Cartórios Eleitoraes, que poi 
(este Cartório e Juizo da P r i m e i r a Zona Ele i tora l ) estão 
sendo processados os pedidos de inscripção dos seguintes 
cidadãos: 

D O R V A L MARCIL IO P A L M E I R A A L V I M (4.439), f i lho de 
José Carlos de Mello A l v i m e de Josepha Áurea Pa lme i ra 
A l v i m , nascido a 26 de janeiro de 1918, em São Lu i z , 
Estado - do Maranhão, estudante, solteiro, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipa l de Candelária e r e s i 
dência á r u a da Candelária n . 14, sobrado. (Qual i f ica
ção requerida, B . E . 3, n. 3.623.) 

ANTÔNIO TERC IO CARDOSO PEÇANHA (4.440), f i lho de 
Antônio Peçanha Júnior e de Guiomar Cardoso Peçanha, 
nascido a 16 de fevereiro de 1908, em Campos, Estado 
do Rio de Janeiro, cqmmercio,' 'solteiro, com domici l io 
eleitoral no distr icto munic ipa l de Candelária e r e s i 
dência á rua do Rosário n . 63, sobrado. (Transferencia 
de Estado. ) 

A V E L I N O COSTA (4.441), f i lho de A r t h u r Francisco. Costa 
e de Mathilde Barreto Costa, nascido a 9 de junho de 
1917, no Distr icto Federal , operário, solteiro, com domi
c i l io eleitoral no districto munic ipa l de Candelária e 
residência á r u a do Rosário n . 63. (Qualificação r e 
querida. B . E . 117, n . 2.906.) 

A N N A S E B A S T I A N A D E BARROS (4.442), f i l ha de' José 
Joaquim de Magalhães Barros ê de Leopoldina Padi lha 
de Barros, nascida a 19 de janeiro de 1906, em M i r a -
cema, Estado do Rio de Janeiro, domestica, solteira, com 
domici l io eleitoral no districto munic ipa l de Candelária 
e residência á rua da Alfândega n . 22, sobrado. (Qua
lificação requerida, B . E . 137, n . 3.256.) 

MOACYR L O B A T O K O E L E R (4.443), f i lho de Júlio D e l a -
mares Koeler e de Maria do Carmo Lobato Koeler, nas
cido a 6 de - setembro de 1906, no Distr icto Federal , 
commercio, casado, com domici l io eleitoral no districto 
munic ipa l de Candelária e residência á rua Buenos 
Ayres n . 47, sobrado. (Qualificação requerida, B . E . 
3 , -n. 3.650.) 

IRIA MÜNIZ D E ARAGÃO (4.444), f i lha de Nico lau Muniz 
Barreto de Aragão e de Margaret Sponce, nascida a 9 
de agosto de 1918, em Belém, Estado do Pará, commer
cio, solteira, com domici l io eleitoral no districto m u n i 
c ipa l de Candelária e residência á Avenida Rio Branco 
n . 109, 2" andar. (Qualificação requerida, B . E . 149. 
n . 3.514.) 

ANTÔNIO FRANCISCO DA COSTA (4.445), f i lho de Gabr ie i 
Gomes da Costa e de Cândida Mar ia da Costa, nascido a 
3 de dezembro de 1901, em São João d'EI-Rey, Estado de 
Minas Geraes, commercio, casado, com domici l io eleitoral 
no districto munic ipal de Candelária e residência á r u a 
da Alfândega n. 48. (Qualificação requerida, B . E . 9, 
n . 3.815, 1* zona.) 

I R E N E MONIZ D E ARAGÃO (4;446), f i lha de Nicolau Moniz 
Barreto de Aragão e de Margaret Spence, nascida a 25 
de janeiro de 1916, em Fr iburgo , Estado do Rio de Janeiro, 
íunccionaria. estadual, solteira, com domici l io eleitoral no 
distr icto munic ipa l de Candelária « residência á avenida 

Rio Branco n. 109, 2* andar. (Qualificação, requerida, 
B . E . 149, n. 3.513, 1» zona.) 

M A R I A N A D E MAGALHÃES B A R R O S (4.447), filha de José 
Joaquim de Magalhães Barros e de Leopo ld ina Padilha 
de Barros, nascida a 27 de abril de 1910, em Miracema, 
Estado do Rio de Janeiro, domestica, solteira, com do
mic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Candelária e 
residência á rua da Alfândega n. 22, sobrado. (Qual i f ica
ção requerida, B . E . 137, n. 3.319, 1* zona.) 

A L B E R T O A V E L I N O D E S A \ E S I L V A (4.448), filho de Joa
q u i m Avel ino Pere i ra da S i l va e de Leopold ina Felisarda 
da Conceição Si lva, nascido a n de setembro de 1884, 
em Santa Thereza, Valença, Estado do Rio de Janeiro, 
commercio, casado, com. domici l io eleitoral no districto 
munic ipa l de Candelária e residência á rua da Alfândega 
n. 14, sobrado. (Qualificação requerida, B . E . 9, n. 3.607, 
1* zona.) 

E U R I D I C E CRUZ D E V A S C O N C E L L O S (4.449), filha de Bo-
dolpho de -Vasconcellos e de Maria Benedicta Cruz de 
Vasconcellos, nascida a 19 de dezembro de 1913, em Manáos, 
Estado do Amazonas, íunccionaria publ ica, solteira, com 
domici l io eleitoral no distr icto munic ipa l de Candelária e 
residência á rua I o de Março n. 47, sobrado. (Qualificação 
requerida, B . E . 5, n. 3.809, 1* zona.) 

JOIO D E GÓES SOBRINHO (4.450), f i lho de Joaqu im Ribeiro 
de Góes e de Thereza Cabral de Góes, nascido a 14 da 
outubro de 1905, em Manicoró, Estado do Amazonas, c o m * 
mercio, solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u 
nic ipa l de Candelária e residência á r u a do Ouvidor n. 55, 
sobrado. (Qualificação requerida, B . E . 3, n. 3.690, pr i 
meira zona.) , 

M O R I L L O D E M E D E I R O S (4.451), f i lho de João Jul iãod* 
Medeiros e de Leopoldina de Medeiros, nasoido 3 2i da 
novembro de 1913, no Distr ic to Federa l , operário, sol
teiro, com domic i l io eleitoral no distr icto municipal de 
Candelária e residência á rua da Alfândega n. 34, st/brado. 
(Qualificação requerida, B . E . 93, n. 2.421', 1» zona.) 

H E R M A N G U E R R A (4.452), f i lho de Antônio Domingos Guerra 
é de Joséphina Kasso l l i , nascido a 7 de novembro de 1908, 
em Santos, Estado dè São Paulo, commercio, solteiro, coin 
domici l io eleitoral no districto munic ipa l de Candelária e 
residência á rua de São Pedro n . 41 . (Qualificação reque
r ida, B . E . n . 3.822, 1.* zona.) 

NESTOR P E D R O D E ALCÂNTARA (4.453), f i lho de José-Pedro 
de Alcântara e de Çesalphina Mar ia de Alcântara, nascido 
a 29 de setembro de 1915, no Distr ic to Federal , operário, 
solteiro, com domici l io eleitoral no d istr icto municipal 
de Candelária e residência á r u a da Quitanda n . 163.< 
(Qualificação requerida, B . E . 116, n . 2.817.) 

M A N O E L D IAS D E P INHO (4.454), f i lho de José Dias de Pinho 
e 4 de Adel ina Gomes de Pinho, nascido a 18 de julho <de 
1912, no Distr ic to Federal , com. da Mar inha Mercante, 
casado, com domici l io eleitoral no distr icto mun ic ipa l de 
Candelária e residência á rua da Candelária n . 90 sobra
do. (Qualificação requerida, B . E . 5, n . 3.810. ) 

A L C I N A P E C E G U E I R O DO A M A R A L (4.455), f i lho de Ray-
mundo N . Pecegueiro do Amara l e de Perc i l iana Pecegueiro 
dcyAmaral , nascida a 8 de setembro de 19.07, no Distr ic to 
Federal, desquitada, domestica, com domici l io eleitoral no 
districto munic ipa l de Candelária e residência á Avenida 
Rio Branco n . 63 sobrado. (Qualificação requerida, B . E . 
5, n . 3.726.) 

MARIA D E L I S P INTO C O E L H O (4.456), f i l ha de Helirdio 
Vaz Pinto Coelho da Cunha e de Margarida Grunerwald 
Pinto Coelho da Cunha, nascida a 3 de junho de 1900, 
no Distr icto Federal , commercio, solteira, com,,domicil io 
eleitoral no districto munic ipa l de Candelária é residência 
á r u a Buenos A i res n . 35, sobrado. (Qualificação reque
r ida, B . E . 3, n . 3.655, 1." zona.) 

M I L T O N D E M E L L O SCHMIDT (4.457), f i lho de, Carlos 
Schmidt Sobrinho e de Isalt ina de Mello Sehmidt, nascido 
a 7 de janeiro de 1916, em Jaboticabal, Estado de São 
Paulo, estudante, solteiro, com domici l io eleitoral no dis
tricto munic ipa l de Candelária e residência á r u a Buenos 
Aires n . 25, sobrado. (Qualificação requerida, B . E . 3, 
n . 3.657.) ' . 
Distr ic to Federal, aos 1 de março de 1937. — O Escrivão, 

D r . C. Waldemar. 



Março de 1937 
— — — —* 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

( Distr ictos manicipaes de Santa R i t a , Sacramento « 
São Domingos) 

jníz — D r . Francisco de Pau la Rocha Lagoa Filão 

Escrivão — Dr . Carlos Waldemar de Figneiredo 

Faço publico, para os fins dos ar ts . 43 do Código e 25 
dô Regimento dos J U Í Z O S e Cartório Eleitoraes, que por este 
Gôrloiio e Jui/o ua\3* Zona E le i to ra l , estão sendo processados 
os peoidus. de iuscripção dos seguintes cidadãos: 

IRES B O R G E S M A C H A D O (8.278), f i lho de Antônio Borges 
Machado e de Luc inda Rosa Machado, nascido a 25 de 
abr i l de 1915, no Distr icto Federal , solteiro, mechanico, 
com domici l io eleitoral no distr icto munic ipa l de São 
Domingos. (Qualificação requerida, 3* zona, n . 3.Ô60). 

M A N O E L B E N T O D A S I L V A (8.279), f i lho de João Bento da 
Si lva e de Minerv ina Rangel da Si lva, nascido a 5 de 
abr i l de 1907, em Santo Antônio de Padua, Estado do 
R iu de Janeiro, casado, operário, com domic i l io eleito
r a l no districto munic ipa l de Santa R i t a . (Qualificação 
requerida, 8" zona, n . 7 .098) . 

M A N O E L A L V E S CORRÊA (8.280), f i lho de Manoel Alves 
Corrêa e de Agostinha Mar ia do Carmo, nascido a i !5 
de agosto ac 1914, em Igreja Nova, Estado de Alagoas, 
solteiro, operário, com domici l io eleitoral no distr icto 
mun ic ipa l de São Domingos. (Transferencia do Estado 
dê Sergipe, t i tulo n . 2 .146) . 

W A L T E R S I L V A (8.281), f i lho de Mar ia V i c to r ina da S i l va , 
nascido a 9 de março de 1819, no Distr ic to Federal , so l 
teiro, operário, com domici l io eleitoral no distr icto m u 
nic ipa l de Sacramento. (Qualificação requerida, 3* zona, 
n . 7 .154) . 

J A I R F E R R E I R A D A C U N H A (8.282), f i lho de Lindòlpho 
Fer re i ra da S i l va e de Eduviges Alves de Moura, nascido 
a 21 de novembro de 1907, em Cataguazes, Estado da 
Minas Geraes, casado, commercio, com domici l io e le i 
toral no districto munic ipa l de de S . Domingos. (Qua l i f i 
cação requerida, 3 a zona n . 7 .073 ) . 

L U I Z A ROBICHEZ S A N C H E Z (8.283), f i lha de Leon Victor 
v Lou is Robichez e de Mar ia L u z i a L isboa Robichez, nas-

eiaa a 31 de ju lho de 1902, no Distr ic to Federal , casada, 
professora, com domici l io eleitoral no districto m u n i 
c ipal do Sacramento. (Qualificação requerida, 3* zona, 
n . 6 .721) . , 

AMÉRICO J O S E ' R IBEIRO (8.284), f i lho de Achi les José R i 
beiro e de Antonia da S i lva Ribeiro, .nascido a 7 de no
vembro de 1915, em Paracamby, Estado do Rio de J a 
neiro, solteiro, motorista, com domici l io eleitoral no d i s -
Iricto munic ipa l de Santa R i t a . (Qualificação requerida, 
3* zona, n . 7.244, . 

A T A L I B A A L V E S MESSIAS (8.285), f i lho de José Amaro 
Médias e de Mar ia Alves Messias, nascido a 3 de maio 
de 5 894. em Natividade de Carangola, Estado do Rio de 
Janeiro, solteiro, barbeiro, com domici l io eleitoral no 
districto munic ipa l de Santa R i t a . (Transferencia do 
Estado do Rio de Janeiro, t i tulo n . 797) . 

JOÃO FLORENCIO DOS SNTOS (8.286), f i lho de E l i s eu F t o -
reijcio dos Santos e de Jardel ina de Souza, nascido a 1 
de .abril de 1911, em São Christovão, Estado de Sergipe, 
solteiro, marítimo, com domici l io eleitoral no districto 
munic ipa l de São Domingos. (Transferencia do Estado 
de Sergipe, t i tulo n . 762) . 

N E L S O N X A V I E R D E BRITO (8.287), f i lho de Francisco 
Augusto Xav ier de Br i to e de Mar ia da G l o r i a Durães, 
nascido a 7 de junho de 1915, no Distr icto Federal , so l 
teiro, operário, com domic i l io eleitoral no distr icto m u 
nic ipal da Sacramento. (Qualificação requerida, 3* zona, 
n . 6 .724) . 

J O S E ' L O P E S F E R R E I R A (8.288), f i lho de Joaqu im Lopes 
e de Flor ipes Mar ia de Jesus, nascido a 16 de março 
de 1901, em Saúde, Estado de Minas G'eraes, casado, ope
rário, com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
Sacramento. (Qualificação requerida, Sazona, n . 5 .636 ) . 

A L B E R T O J O S E ' D E S O U Z A (8.280), f i lho de Antônio José 
de Souza e de Mar ia Leopoldina de Souza, nascido & d 
de março de 1906, no Distr ic to Federal , casado, commer
cio, com domici lo eleitoral no distr icto munic ipa l de 
Sacramento. (Qualificação requerida, 3" zona, n . 6.832). 

W A L D E M I R O SOUZA D O M I N G U E Z (8.290), f i lho de Octavio 
Augusto Domingues e de Deolinda de Sousa Domingues, 
nascido a 15 de março de 1913,' no Distr ic to Federal , sol
teiro, serralheiro, com domic i l io eleitoral no districto 
munic ipa l de Santa R i t a . (Qualificação requerida, ter
ceira zona, n . 2 .469) . 

OTHAO D E O L I V A COSTA (8.291), f i lho de Dav id Domingos 
da Costa e de Oth i l i a de Ol i va Costa, nascido a 27 d« 
setemnro de 1893 em V i l l a Santa Luz i a , Estado de Ser
gipe, casado, advogado, com domic i l io eleitoral no dis
tricto munic ipa l de São Domingos. (Qualificação reque-
r ida , n . 4.083, 3* Zona. ) . 

C A R M E N B R U N Y RAMOS (8.292), f i l ha de Pedro Brutry Ramos 
e de Mar ia Lu i za Gonçalez, nascida a 28 de março de 19Í8 
em Uruguayana, Estaoo do Rio Grande do Su l . so l te i ra 
steno-dactylographâ, com domic i l io eleitoral no distriott 
munic ipa l de S5o Domingos. (Qualificação requerida, nu 
mero 7.258, 3* Zona. ) 

J O S E ' DO A M A R A L CÁSTELLõES (8.293), f i lho de Joaq»im 
do Amara l Castellões e de Dolores da Motta Castellões, 
nascido a 1 de março de 1904, em Mercês, Estado de 
Minas Geraes, casado, commercio, com domicil io, e leitoral 
nô districto munic ipa l de Sacramento. (Qualificação r e 
querida, n . 7.180, 3" Zona. ) 

NAIR N E T T O GUIMARÃES (8.294). f i l ha de A r t h u r Teixeira' 
da S i lva Netto e de Isaura Affõnso Netto, nascido a 13 
de agosto de 1912, no Distr ic to Federal , casada, domes
tica, com domici l io eleitoral no distr icto munic ipa l de 
Sacramento. (Qualificação requerida, n . 7.159, 3* Zona. ) 

MARIO A L F R E D O CHRIST (8.295), f i lho de Alfredo Chr is t e 
de Fe l in ina Christ , nascido a 1 de agosto de 1906, em 
Petropolis, Estado do Rio de Janeiro, solteiro, commercio, 
com domici l io eleitoral no distr icto munic ipal de Santa 

' R i t a . (Qualificação requerida, n . 6.540, 3* Zona. ) 
ESTEVÃO DIAS (8.296), f i lho de Manoel Dias e de Marco -

Ifna Fernandes Dias, nascido a 11 de ju lho de 1916, em 
Santos. Estado de S. Paulo, solteiro, commercio. com do
mic i l i o eleitoral no districto munic ipal de São Domingos. 
(Qualificação requerida, n . 7.072, 3* Zona.) 

O L D E M A R C O E L H O A L M E I D A (8.297). f i lho de João T u -
riano Coelho de A lmeida e de Franc isca Rosa de A l 
meida, nascido a 45 de abr i l de 1893. em Nictheroy, E s 
tado do Rio de Janeiro, casado, funccionario publico, com 
domici l io eleitoral no distr icto municmal de Santa Rita. , 
(Qualificação, requerida, n . 7.009, 3* Zona.) 

AUGUSTTNA GONÇALVES (8.290), f i lha de Xav ie r Chiado e 
. de Rachel Argenio, nascida a 15 de agosto de 1892, no 

Distr ic to Federal, casada, domestica, com domici l io e le i 
toral no districto munie ioal de Santa R i t a . (Qualificação 
requerida, n . S . 9 M , ?* Zona.) 

P E D R O SCARDTNO (8.299), f i lho de Paschoal Scardino e de 
Sy lv ia Prego, nascido a 24 de junho de 1918. no Distr ic to 
Federal , solteiro, alfaiate, com domici l io eleitoral no d i s 
tr icto munic ipa l de Santa R i t a . (Qualificação requerida, 
n . 7.014, 3* Zona.) 

J O S E ' R O D R I G U E S F E R R E I R A F I L H O (8.300), f i lho de José 
Rodrigues Ferre i ra e de. L u i z a de Jesus Fer re i ra , nascido 
a 12 de março de 1918, em Bom Retiro, Estado de Minas 
Geraes. solteiro, commercio mrri d o m ' v " ' i eleitoral no 
distr icto munic ipa l de Santa R i t a . (Qualificação reque
r i d a , n . 5.972, 3* Zona. ) 

A U R O R A BRANDÃO (8.3011. f i l ha de Francisco Brandão e 
de L a u r a Brandão, nascida a 8 de janeiro de 1916, no 
Distr ic to Federal, solteira, tèlephonista, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipa l de São Domingos. (Qua-

. lificação requerida, n . 7.391, 3 a Zona;) 

F R E D E R I C O CARLOS D E O L I V E I R A (8.302), f i lho dé Carlos 
José-de Ol i ve i ra e de Angel ina Ruffo de Ol ive i ra , nascido 
a 1 de dezembro de 1913, no Dis t r ic to Federa l , solteiro, 
iperito-contador, com domic i l i o eleitoral no distr icto m u 
nic ipa l de Sacramento. (Qualificação requerida, numerí 
6.844, 3« Zona. ) 
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JÚLIO D E O L I V E I R A MEDTNA (8.303), f i lhe de Casemiro 
Corrêa Medina « de A l z i r a de O l i ve i ra Medina, nascido 
â 7 dô outubro de 1898, no Distr icto Federal, casado, g r a -
Chico, com domici l io eleitoral no d i s t r i c t o 'mun i c i pa l de 
Sacramento. (Qualificação requerida, n , 7.043, 3 a Zona.) 

N E L S O N D A S I L V A F E R N A N D E S (8.SÕ4), f i lho de Manoel 
dá S i l va Fernandes e de Mar ia Fernandes Thomó, nas
cido a 9 de agosto de 1918, no Distr icto Federal, solteiro, 
«ommercio, com domici l io eleitoral no distr icto munic ipa l 
de Sacramento. (Qualificação requerida, ' n . 6.629, 3" 
Zona. ) 

ÍTALO F 1 0 R A V A N T E (8.305), f i lho dê Andreône A lb ino e de 
Virgínia Mar ia Gomes, nascido a 3 de fevereiro de 1901, 

. B O Distr ic to Federal, casado, operário, com domici l io e le i 
tora l no distr ict t munic ipa l de Sacramento. (Qualificação 
requerida, n . 7.050, 3 a Zona. ) 

Dis t r i c to Federal , aos 2 de março de 1937, 
Waldemar. 

O escrivão,. 

E X P E D I Ç Ã O D E T Í T U L O S 

Primeira Gircurnserípçâc 

PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

De ordem do S r . Ju i s E le i tora l da I a Zona da I a C i r 
cumscripeão, do Distr icto Federai faço publico, para conhe
cimento dos interessados, qfe foram mandados expedir j>elo 
meretissimo ju i z os títulos eleitoraes dos seguintes cidadãos: 

4.387. João Baptista Bezerra (4.401), f i lho de Amaro Be 
zerra e de Helena Bezerra, nascido a 24 de junho 
de 1884, no Est-adi do Maranhão, marit imo, casado, 
som domici l io eieiforaf no districto munic ipa l de 
Candelária e residência á rua do Rosário n . 16. 
(Qualificação requerida, B . E . 144, n . 3.486, I a 

sona) . 
4 .388. Orozimbo de Carvalho (4 402), f i lho de João Bapt ista 

de Carvalho e dt. Ma* ia Eugenia, nascido a 29 de 
maio de 1301, em Jufr de Fora, Estado de Minas 
Geraes. commercio, casado, com domici l io eleito
ra l no 'd istr ic to munic ipal de Candelária e residên
c i a á rua da Quitanda n . 84. (Qualificação reque
r ida, B . Ê. 139, n . 3.407, I a zona) . 

4.389. Mar i a Lucas de L ime (4.303), f i lha de Ivo Pere i ra 
Lucas e -de Gerald ina Fe l ino Lucas, nascida a 2 de 
maio de 1901, no Distr ic to Federal, domestica, c a 
sada, com domici l io eleitoral no districto m u n i c i -
pa< de Candelária a residência á rua Buenos Aires 
n . 22, sobrado. (Qualificação requerida, B . E . 3, 
n . 3.653, I a zona) . 

4.890. Carlos Alves Nogueira da S i lva (.404), f i lho de Co
lombo Alves Nogueira da S i l va e de Mar ia Caro-
lins, Nogueira da Si lva , nascido a 21 de abr i l de 
1S95 em Cabo F r i o . Estado do Rio. commercio, ca 
sado," com domici l io eleitoral no districto m u n i c i 
pal de Candelária e residência á Avenida Rio Branco 
n . 3 . (Qualificação requerida, B . E . 33, numere 
1.089). 

4 .391. Wa ldemar Soares dc Rosário (4.405). f i lho de FIo-
r iano Soares do Romário e de Bras i l e i ra Soares do 
Rosário, nascido a 8 de ju lho de 1906. em Itapa-
r i ca , no Estado da Bah ia , barbeiro, casado, c om 
domic i l io eleitoral no distr icto munic ipa l de Can
delária a residência á rua do Mercado n . 2 8 . ' (Qua
lificação requerida. B . E . 22, n . 1.625). 

4.392. Humberto Angelott i (4.406), f i lho de Oscar Angelotti 
e de Armanda Queiroz Angelott i nascido a 17 de 
março de 1915. en: São Fe l ix , Estado da Bahia , 
commercio, solteiro, com domici l io eleitoral no d i s 
tr icto munic ipa l de Candelária e residência á ru? 
São Pedro n . 34. (Qualificação requerida, B . E , 
144. n . 3 .477) . 

4 .S93. Oswaldo Machado (4.407). f i lho de Gu i lhe rm ina Rosa 
nascido «a 2 de novembro de 1915, no Districto.Fe« 
deral, operário, solteiro, com domic i l io eleitoral no 
districto munic ipa l de Candelária è residência á 
r u a São Bento o . 17. (Qualificação requerida, B . 
8 . l ã t » . 3.§3â)< 

4.394. Verd i l ino Joaqu im da Rosa (4.408). f i lho de Si lv ino 
Joaquim da Rosa e de Cami l l a Mar ia da Conceição, 
nascido a 28 d 3 dezembro de 1908, em São Sebas
tião da Parahyba. no Estado do Rio de Janeiro, em
pregado munic ipa l , solteiro, com domic i l io eleito
r a ; no districto munic ipa l de Candelária e res i 
dência á r u a de São Pedro n . 43 . (Qualificação 
requerida, B . E . 16, n . 3 .834 ) , 

4.395. Aníotvio Damaso Carvalho (4.409), f i lho de Antônio 
Damaso Carvalho e de Mar i a J u l i a de Carvalho, 
nascido a i 2 de agosto de 1913, no Distr icto Fe
derai, commercio. solteiro, com domic i l io eleitoral 
no distr icto munic ipa l de'Candelária e residência 
á tua 1° de Março n . 6*. sobrado, {Qualificação re
querida, B . E . 3. c . 3-608) . ! 

4.396. Dulce Nogueira Barbosa (4.410), f i lha 4» Mathias Ta r -
gino Nogueira Barbosa « de A l i ce Nogueira Bar 
bosa, nascida a 12 de agosto de 1915, no Distr icto 
Federa!, domestica solteira, com domic i l io eleito
ra l no distr icto munic ipa l de Candelária é res i -
daneia á r u a do Rosário n . 6 3 . (Qualificação re
quer ida, B . E . 128, a . 3 .204 ) . 

.397. 

4.398. 

L u i z da Costa P inna (4.4Í1) , f i lho de F i r m i n o Ma
noel F i rma e de Mar ia Henriaueta da Costa Pinna. 
nascido à 50 do dezembro de 1903 ao D is l r i c t c 
Federal , c o m j w c i o solteiro, com domici l io elei
toral no distr icto munic ipa l de Candelária e resi
dente á r u a São Pedro a." 11, sobrado. (Quali f ica
ção requerida, B . E . 5, n . 8 .645 ) . 

Américo Saturnino Gesteira (4.412), f i lho de Antonic 
Oinofre Gesteira e. de D ina Jove l ina da Hora. nas
cido a 17 de fevereiro de 1911, em São Salvador, 
Estado da Bahia , fundidor, solteiro com domicil ie 
eleitoral no districto munic ipa l de Candelária e re
sidência á rua de São Bento ü. 18. (Qualifioaçãü 
requerida, B . E . 3, n . 3 .703 ) . 

4.399. 

.400. 

Augusto L isboa de MenazeS (4.413). f i lho de Antonic 
da S i l va Menezes e de L u i z a L isboa da. S i l va Me
nezes, nascido a 15 de fevereiro de 1902, no Dis 
t r i t o Federal , commercio, solteiro, com domicil ie 
eleitoral no districto mun i c i pa l de Candelária e 
r eddent ia á avenida Rio Branco n . 49. sobrado. 
(Qualificação requerida, B . E . 3, n . 3 .615 ) . 

Domicio Antônio de Souza (4.414), f i lho de Antônio 
José de Souza e de Rogeria Mar ia de Souza, nas
cido a 15 de junho de 1902, em Maricá, Estado dc 
Rio de Janeiro, porteiro da L ight , com domici l io 
eleitoral no districto mun ic ipa l de Candelária e 
residência á r u a da Quitanda n . 171. (Qual i f i -

. cação requerida, n . 3.475.) 

4.401. Cândido Carusô (4.415), f i lho de Àffonso Caruso e 
de Mar ia Franc isca Fegara, nascido a 6 de ja
neiro de 1892, no Distr icto Federal , solteiro, core 
domici l io e le i tora l 'no distr icto munic ipa l de Can
delária e residência á r u a General Câmara n , 51. 
sobrado. (Qualificação requer ida, B . E . 3, nu
mero 3.622.) 

4.402. Seter ino Bento Loyo la (4.416) , f i l ho de Igfnacio 
Bento de Loyo la - e de Antônio Bento de Loyola. 
nascido a 27 de maio de 1901, em Recife, Estado 
de Pernambuco, foguista, casado, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipa l de Candelária e 
residência á rua dos Mercadores n . 30. (Qua l i f i 
cação requerida, B . E . 137, n . 3.386.) 

4.403. Alberíino Pere i ra da S i l va (4.417), f i lho de Jeron ima 
Ignacia de Macedo, nascido a 2 de maio de 1903, 
no Distr icto Federal , operário, solteiro, com do
mic i l i o eleitoral no distr icto mun ic ipa l de Can
delária e residência á rua Buenos Aires n . 31, so
brado. (Qualificação requer ida, B . È. 3, n u 
mero 3.556.) » 

4.404. Antônio Domingues Fe r ro (4.418), f i lho de José Do 
mingues Rodrigues © de Genoveva Fe r ro F e r 
re i ra , nascido a 22 de junho de 1904, no Distr icto 
Federal , commercio, casado, còm domici l io e le i 
toral no distr icto mun ic ipa l de Candelária e' res i 
dência á rus SS6 Bento a . 15, sobrado. (Qual i 
ficação requerida, B . E . 3, n . 3 . 616 . ) . 

4.405. Hel iantho Nogueira Barreto (4 s .4lô) , f i lho de Ab i l i o 
Barreto e de Nogueir inha Augusta Barreto, nas
cido a 6 de fevereiro de 1911, em Bel lo Hor izonte 
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Estado de Minas Geraes, commercio, casado, com 
domic i l i o e le i tora! no distr icto munic ipa l de Can
delária. (Qualificação requerida, B . E . 146, n u 
mero 3.501.) 

Dis t r i c to Federal , 1 de março de 1937., — O escrivão, 
D r . Ç. Waldemar. 

Segunda Circumscripeão 

EXPEDIÇÃO DE 4* V U 

Faço publico, pa ra conhecimento do interessado, que O 
D r . J u i z da 9 ' Zona E le i t o ra l , mandou expedir a quarta v i a 
de t i tulo do seguinte e l e i tor : 

742^ F l a v i o F l amar i on Serique (666), f i lho de Júlio Serique 
' e de Umbei ina Serique, nascido em 22 de setem

bro de 1899, em Santarém, E s t a d o d o Pará, casado, 
i segundo sargento do Exerc i to , com domici l io e le i 

toral no distr icto munic ipa l de Tijúca e residência 
- a rua dos Coqueiros ri. 143. (Qualificação reque

rida.). 

!Uo, 1 de março de 1937. — Pelo escrivão, Paes Leme, 
escrevente no impedimento occasional. 

\ " " .• • • 

NONA ZONA ELEITORAL . ' 

SEXTA ZONA ELEITORAL 

De ordem do D r . Ju i z E l e i t o ra l da 6* Zona, da 2' C i r -
íumscripção do Dis t r ic to Federa l , faço publico, para conhe-
simento dos interessados, que foram expedidos os l i tulos 
eleitoraes dos seguintes cidadãos: 

5.549.. H i l d a Werneck (Inso. n . 4 .483),: f i l ha de Maurício 
Ko f f l e r e de Ernest ina Kof f ler , nascida, a 8 de 
outubro de 1906, na Rumania (naturalizada), 
professora, v iuva , com .domicil io eleitoral ;no d i s 
tr icto munic ipa l de Copacabana e residência á 
yua Xav i e r da S i l ve i ra n . 12. 

6.550. W i c a r Góes Te ixe i ra (Insc. n . 6,.551), f i lho de José 
F e r r e i r a Te ixe i ra e de Irene Góes Teixe ira, nas
cido a 3 de dezembro de 1896, em Belém. Estado 
do Para , commerciar io e engenheiro :<p onomò, 
casado, com domic i l io eleitoral no districto Í J I U -
nic ipa l de Copacabana e residência á rua Ayres 
Saldanha n . 144. (Transferencia. ) 

0 .551. F l o r i nda da S i l va Caetano ( Insc . -n . 6.552), f i lha de 
João Manoel Caetano e de Rachel da S i lva Cae
tano, nascida a 14 de maio de 1910, no Distr ic to 
Federa l , dactylographa, v iuva , com domic i l io 
eleitoral no distr icto mun ic ipa l de Lagoa e ' r es i 
dência á r u a Paulo Barreto n . 57. (Qualificação 
requerida, n . 1.211.) 

6 .552. Jèronimo Franc isco Gonçalves (Inso. n . 6.553), f i 
lho de Jeronimo Francisco Gonçalves e de Her -
s i l i a Baggé de Araújo Gonçalves, nascido a 16 de 
dezembro de 1888, no Distr ic to Federal , of f icial 
de mar inha , casado, com domici l io eleitoral no 
distr icto mun ic ipa l de Copacabana e residência, á 
r u a Domingos F e r r e i r a n . 6. (Transferencia. ) 

6.553. Affonso José de Mendonça (Insc. n. 6.554),. f i lho de 
José de Mendonça Mattos More ira e de Braz i l i na 
Le i te More i r a .de Mendonça, nascido a 29 de fe
ve re i ro -de 1908, em Ju i z de Fo ra , Estadp de 
Minas Geraes, bancário, casado, com domici l io 
e le i toral no distr icto mun ic ipa l de Copacabana 'e 
residência á r u a Ann iba l de Mendonça n . 36. 
{Qualificação requerida, n . 6.8064.) 

6 .554. Margar ida Mar i a da S i l va (Insc. n . 6.555), f i l ha de 
Francisco Pere i ra da S i l va e de Mar i a dos Anjos 
Si lva, nascida a* 4 de setembro de • 1905, no D i s 
tr icto Federa l , domestica, casada, com domic i l i o 
eleitoral no distr ic to munic ipa l de Lagoa e r e s i 

dência á rua General Severiano n . 84, casa I I . 
(Qualificação requerida, n . 6.991. ) 

6.555. D i Mart ino Francesco (Insc. n. 6.556), f i lho de D i 
Vic to Di Mart ino e de Cathar ina Bozza, nascido a 
4- de setembro de 1875, na Itália, (naturalizado), 
empregado munic ipa l , v iuvo, com domic i l io e l e i 
toral no distr icto munic ipa l .de Gávea e residência 
á rua Macedo 'Sobrinho n. 446. (Qualificação r e 
querida, n. 7.208.) 

6.556. Odethe Ribeiro (Insc. n. 6.557), f i l ha de Mar i a A p p a -
recida Soares, nascida a 23 de dezembro de 1905, 
no Distr icto Federal , doméstica, solteira, com do
mic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Copaca
bana, e residência á r u a Ipanema n. 53 . (Qua l i f i 
cação requerida, n. 5.052.) 

6 .557. Margarida Tour inho de Assis (Inso. n . 6.558), f i l ha 
de Secundino de Góes Tour inho e de Eugen ia de 
Souza Tour inho, nascida a 18 de outubro de 1906, 
e n v D i r e l n a Pastora, Estado de Sergipe, domestica, 
casada, com domici l io eleitoral no distr icto m u n i 
c ipa l de Copacabana e residência á r u a Salvador 
Corrêan. 75. (Qualificação requerida, n. 5 .049.) 

§.558. José. Escorcio de Marins (Insc. n . 6.559), f i lho de 
Joaquim Escorcio de Marins e de Be l l a rmina C a -
roliná da Costa, nascido a 17 de abr i l de 1910, em 
Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, empregado 
munic ipa l , solteiro, com domici l io eleitoral no d i s 
tr icto munic ipa l de Gávea e residência á r u a L o 
pes Quintas n . 42. (Qualificação requerida, nu
mero 7.108.) 

6.559. Luz indo dos Santos (Insc. n. 6.560), f i lho de Miguel 
Raul dos Santos e de Cândida Casalte Rodrigues, 
nascido a 31 de outubro de 1911, no Distr ic to F e 
deral , vidraceiro, solteiro, com domici l io, eleitoral 
no,distr icto munic ipa l de Gávea e residência á r u a 
Duque Estrada n . 96. (Qualificação requerida, n u 
mero 5.097.) 

6.560. Pedro Petrone (Insc. n . 6.561), f i lho de Pasquale 
Petrone e de Mar ia Cantil le, nascido a 18 de abr i l 
de 1915, em São Paulo, Estado de São Paulo, pro 
fessor, solteiro, com domici l io eleitoral no distr icto 
munic ipa l de Lagoa e residência á avenida Pesteur 
n . 350. (Qualificação requerida, n . 7.092.) 

6 .561 . Aldemar de Ol ive i ra Guimarães (6.562), f i lho de A n 
tônio de Ol ive ira Guimarães e de Josephina M a 
r i a ' Ramalho, nascido a 25 de abr i l de. 1913, no 
Distr icto Federal, motorista, solteiro, com domi 
ci l io eleitoral no districto munic ipa l de Copaca
bana e residência á rua Visconde de Pirajá n. 39. 
(Qualificação requerida n . 6.311.) 

6.562. César. Coutinho dc Ol ive i ra (6.563), f i lho de José 
Marcelino de Ol ive i ra e de Thereza Coutinho de 
Ol ive ira, nascido a 9 de outubro de 1890, em Be 
lém, Estado do Pará, advogado, casado, com domi
c i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Copaca
bana e residência á rua Paula Freitas, n. 35. 
(Qualificação requerida n . 7 .170 . ) ' 

6.563. Fausto de Miranda e S i l va (6.564), f i lho de Bel l ino 
Gome6 de Miranda e S i lva e de Anna de Miranda 
e Si lva, nascido a 3 de agosto de 1908, em Petro-
polis, Estado do Rio de Janeiro, motorista, soitei-

- . ro, com domici l io eleitoral no districto munic ipal 
de. Capacabana e residência á rua Salvador Corrêa 
n. 94, casa X . (Transferencia.) 

6.564. Mi l ton Sant'Anna (6.565), f i lho de Manoel Joaquim 
de Sant 'Anna e de Esther Coelho de SanfAnha, 
nascido a 4 de maio de 1910, no Distr ic to Federal, 
ferroviário, casado, com domici l io eleitoral no dis
tricto munic ipa l de Copacabana e residência á rua 
Montenegro n . 94. (Qualificação requerida riu-
mero 7.212.) 

6 .565. Francisco Garc ia Cunha (6.566), filho de E lad i t 
Garc ia Fernandes e de Thereza da Cunha E r r e r a 
nascido a 27 de ju lho de 1908, no Distr ic to Fe
deral, motorista, solteiro, com domic i l io oleitorai 
no distr icto munic ipa l de Lagoa e: residência á ; rua 
São Clemente n . 168. (Qualificação requerida 
n; 5.672.), , ..... 
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6 .566. Bernard ind Nunes de Souza (6.567), f i lho de José 
Nunes de Souza e de France l l ina-Nunes de Souza, 
nascido a 31 de dezembro de 1903, em Campinas, 
Estado de São Paulo, funccionario publico, so l te i * 
ro, com domici l io eleitoral no distr icto munic ipa l 
de Gávea e residência á rua Lopes Quintas n. 38. 
casa 1. (Qualificação requerida, n. 7.168.) 

6:567. José Edmelson Xerez Albuquerque (6.568), f i lho de 
Montano Albuquerque e de Ol inda Xerèz ' A l b u 
querque, nascido a 12 de setembro de 1916, em 
Sobral, Estado do Ceará, commercio, solteiro, com 
domic i l io eleitoral uo distr icto munic ipa l de Co± 
pacabana e residência, á Avenida Atlântica numero 
438 A . (Qualificação requerida n . 6.154.) 

6.568. PèirCy Douglas Levy (6.569), f i lho de Alber t E . L e -
vy e de Anna de Mart ins L eyy , ' nascido a 24 de 
setembro de 1906, em São Paulo,. Estado de Sãt 
Paulo , - commerciante, desquitado, com, domicilie 
eleitoral no distr icto mumciba l de Gávea e res i 
dência á rüa A u r a n» 72 . (Transferencia.) 

6 .569. G i l da Machado (6.570), f i lha de Oscar Carneiro de 
Souza Machado e de Ju l i e ta Amarante Machado, 
nascida a 24 de ju lho de 1905-, no .D is t r i o to F e 
deral , funecionaria publ ica, solteira, com domici
l io eleitoral no distr icto munic ipa l de Copacabana 
e residência á rua Goulart n . 10. (Quahficaçãc 
requerida, n . 7.179.) 

6 .5T0. Dermeval da Fonseca (6.571),filho de . Emmanue l 
Dermeval da Fonseca e de ; I da l ina Corrêa Te i xe i 
ra , nascido a 10 de novembro de 1915,no Distr ic to 
Federal , estudante,. solteiro, com domici l io eleito
ra l no districto munic ipa l de Lagoa e residência á 

. rua Álvaro Ramos n . 32. (Qualificação requerida, 
n . 3.002.) 

6 .571. César Guerra Peixe (6.572), f i lho .de Francisco A n 
tônio Guerra Peixe e de Anna Adelaide Guer ra 
Peixe, nascido a 18 de março de 1914, em Petro-
polis, Estado do Rio de Janeiro, musico, solteiro, 
com domici l io eleitoral no distr icto munlc ipa i de 
Copacabana e residência á rua Barata Ribe iro 
n . 407. (Qualificação requerida, n . 5.794.) 

6 .572. Edmundo Regis Bittencourt (6.573), f i lho de E d m u n 
do Muniz Bittencourt e de Ignez Regis Bittencourt, 
nascido a 19 de fevereiro de 1897, no Dis t r ic to 
Federal , funccionario publico, v iuvo, com domi 
c i l i o eleitoral no distr icto munic ipa l de Gávea e 
residência á rua Mello Franco n . 37, apparta-
mento 7. (Transferencia.) / 

6 .573. Laurent ino Te ixe i ra de Barros (6.574) , f i lho de V i r -
tul ino Te ixe i ra de Barros e de F l o r a Te ixe i ra de 
Barros nascido a 18 de dezembro de 1899, em S u -
ruhy , Estado áo R io do Janeiro, operário., solteiro, 
com.domic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de 
Copacabana e residência á rua Figueiredo Maga
lhães n . 96 . (Qualificação requerida, n . 6 .480 ) . 

6 .574. Regina Carneiro (6.575), f i lha de Luperc io de Castro 
e de Amer ica Bras i l e i ra de Castro, nascida a 5 de 
outubro de 1891, em Santo Antônio do Rio Bonito, 
Estado do Rio de Janeiro, professora, casada, com 
domici l io eleitoral no districto munic ipa l de Gávea 
e residência á r u a Jaguaribe n . 220-A.- (Qua l i f i 
cação requerida, n . 4 .758) . 

Oscar Câmara de Meira (6.576). f i lho de Oscar Me i ra 
e de Antonietta Câmara de Meira, nascido a 13 de 
ju 'ho de 1914, no Distr ic to Federal , 'estudante, s o l - • 
teiro. com domici l io e le i toraPno distr icto m u n i c i 
pal de Gávea e residência á rua 12 de Maio n . 150. 
(Qualificação requerida, n . 3 .392 ) . 

«.•f>76.. Wa ldemiro Torres D i a s . (6:577). f i l h o . d e Joaqu im 
Fe r r e i r a Dias Júnior e de L y d i a Torres Dias. nas= 
cião a 7àe setembro de 1905, no Difíricto Federal , 
commercio, casado, com domici l io eleitoral no d i s 
tr icto munic ipa l o'e Copacabana e residência á r\ia 
Bolívar ri. 153. (Qualificação reeruerida» numero 
6 .630 ) . 

6.677. V i c t c r i a Alves de O l i ve i ra (6.578) f i lha de Manoel 
Le i te da Cunha e de Anna Alves Bittencourt, nas
cida a 14 de ju lho de 1#94, no Districto Federal, 
domestica, casada, com domic i l io eleitoral nu d i * -
tr lcto munic ipa l de Lagoa e residência ru» Ge 
neral Pclydoro n . 184. (Qualificação requerida, 
n. 6 .C35) . 

6 .578. Leonitías João Ferre i ra , (6.579) f i lho de Leonidas 
Jcâo Fe r r e i r a e de Maria de Cássia Ferre i ra , nas
cido a 13 de setembro de 1SS4. em «'ampamia. E s 
tado de Minas Geraes.,sacerdote, soltéu-c. com domi -
c i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Gávea e 
residência á rua Ja rd im Botânico a,. 565.. (Qual i -

. , > ficação requerida, n . 7 .178) . 

5 .779. Alexandre Jáck Catiau (6.580), f i lho de Gabr ie l Ca l l au 
e de Clarice Cattau, nascido a 21 de fevereiro de 
1913, em Belém. Estaco do Pará. commercio. *<>1-

, teiro, com domici l io eleitoral no distrn-to rniu»:«i-
ba ! de Copacabana e residência á rua Octaviano 
Hnndson n . 12. (Qualificação requerida, numero 
6 :187) . . . . 

6 .580. ülysses Falcão Mar l ius (6.581). f i lho de Si lv ino Mar 
tins e dc Francisca de Nactividade Faicã.i Martins, 
nascido a 28 de agosto de 1915. em Campos. Extado 
do Rio de Janeiro, commercio, solteiro, com domi
c i l i o eleitoral no distr icto munic ipa l de <k>paca-
b?na e residência á rua Bolívar n . 58. (Qual i f i 
cação requerida, i>. 6 .816) . 

6.581. A l z i r a Cardoso (6.5fe2), f i iha de Mar ia da Conceição 
Barbosa, nascida a 17 de ju lho de 190 í, no D i s t r i 
cto Federal , commercio casada, com domici l io ele i
toral no districto munic ipa l de Gávea e residência 
á r u a L o p i s Quintas n . 40. (Qualificação reque
r ida , n . 7 .169) . 

6.582. Manoel ^Joaquim dos Santos (6.583), f i lho dé Bentc 
Joaquim dos Santos e de Paula Rosa dos Santos, 

' nascido a 23 de dezembro de 1893. em Santa Rita, 
Estado da Parahyba, guarda-l ivros, solteiro, cora 
domici l io eleitora ' no districto munic ipa l de Gá
vea e residência á rua Marquez de São Vicentí 
n. 157. (Qualificação requerida, n . 7 .128) . 

* *>83. Armando Tavares Aguiar (6.584), f i lho de Manoel 
Tavares Agu iar c de Mar ia V i e i r a de Aguiar , nas
cido a 16 de agosto dc 1896, no Distr ic to Federa l 
operário, casado, com oomici l io eleitoral no dis
tricto munic ipa l de Gávea e residência á rua Jar 
dim Botânico n . 533^ (Qualificação requerida, nu
mero 6 .501 ) . 

6 .584. L u i z Me l ich (6.585), f i lho de L u i z Me l i ch Bapt is ta 3 
de Isabel Ihants, nascido a 3 de junho de 1893. era 
Santa Thereza, Estado do Esp i r i t o Santo, pintor; 
casado, com domici l io eleitoral no districto muni» 
cbval de Gávea e residência avenida Niemeyer s/n 
(Qualificação requerida, n . 6 .272 ) . 

6 .585. Pau lo Fe l i c io da S i l va (6.586), f i lho de João Feliciê 
da S i l va e de A r m i n d a Mar ia da Si lva , nascido a 
7 de agosto de 1906, em Cantagallo, Estado do 
R io de Janeiro, commercio, solteiro, com domic i 
l io eleitoral no districto munic ipa l de Gávea, g 
residência á rua Alexandre F e r r e i r a n . 136. 
(Qualificação requerida, n . 6.605.) 

6.586. Antônio de Souza S i l va (6.587), f i lho de Manoel de 
Souza e Si lva e de Helena de Souza e S i l va . nas= 
cido a 6 de dezembro de. 1905, em Santa Maris 
Magdalena, Estado do Rio de Janeiro , commer» 
cio, casado, com domici l io eleitoral no districte 
mun ic ipa l de Gávea. (Qualificação requerida, 
n . 6.785.) 

6 .587. Antônio Gonçalves Fe r r e i r a (6.588), f i lho de Manos' 
-Joaquim Fe r r e i r a e de Mar ia José Gonçalves For. 
re i ra , nascido a 6 de. agosto de : 1873,--no Districts 
Federa l , operário, v iuvo, com domic i l io e le i tora 
no districto munic ipa l de Gávea..o residência I 
P r a i a do P in to n . ' 152., (Qualificação requerida 
ia. 6 .552 : v 
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Í .S88. Aülonio Centeio (6.589), f i lho de Anna Centeio, nas
c ido , a 2ü de1 março de 1898. em P o r t u g a l , . n i t a -
rai izado brasi le iro,-empregaao munic ipa l , . sol te i 
ro , com domici l io e Ie i tora l .no distr icto m u n i c i 
pa l de Gávea e ; residência á r u a do Páo n . 50. 
(Qualificação requerida, n . 7.146.) ' 

6 .589. Ar temio Lopes " (6.590), f i lho de Leopold ina Lopes, 
nascido • a 12 de maio de 1907, em Itaocara, E s 
tado do R io de Janeiro, commercio, "cs&dú, com 

. domic i l io f e l e i t o ra l rio distr icto mun i c i pa l ' d e Gá
vea é residência á r u a Lopes Quintas n . 13, casa 
3. .(Qualificação requerida, n . 6.338.) 

6.590. Juvencio Leoncio da Cunha (6.591), f i lho de Cân
d i d a "V i e i r a da Cunha o de Garo l ina Cândida 

c?:; SLva, umúic a 22 de maio de 1905, em M a * 
', • t . i icá. Estado do K l u dõ Janeiro, commercio, ca-> 

; • , suuú,' copi domic i l io , eleitoral no distr icto ' m u n i * 
. , . ; eipaí de. <.íavea e residência & rua Corcovado 

, . .. n . ' 34, casa 7 . (Qualificação requerida, n u * 
. m e r o .7.195.) 

6 .591 . Alcides Augusto Praxedes (6.592), f i lho tíe Joãol 
• Augusto Clementino e de Mar ia Magdalena, nas-

, cido a 21 de ju lho de 1903, em Bel lo Horizonte, 
Estado de Minas Geraes, commercio, casado, com 
domic i l io eleitoral no districto munic ipa l de Gá
vea e residência á rua Lopes Quintas n . 13, casa 
13. (Qualificação requerida, n . 6.912.) 

:Distr icto Federal , aos 27 de fevereiro de 1937. — Pe lo 
Escrivão, Arnaldo Abreu. 
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